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O  PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Regido pela Lei n. 2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 9  8.666 de 21/06/93 e 

suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n21  195/2018, de 

17 de Janeiro de 2018 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, designada pela Portaria n 2  661/2020, de 02 de Janeiro 

de 2020, torna público para conhecimento de todos os interessados que as ilhOOmin do dia 24 de Março 

de 2020, na Sede da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, localizada à Avenida dos Três Poderes 

n 2  75, Centro-Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP: 63.645-000, em sessão pública, dará início aos 

procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, 

formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N2 2020.0305.1, através de SRP (Sistema de Registro de Preço), identificado abaixo, rneclianie as 

' 	 condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

REGISTRO 	DE 	PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE 	MATERIAL DE 

CONSUMO (EXPEDIENTE, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, LIMPEZA, 

UTENSÍLIOS DOMESTICO, DESCARTÁVEIS, MESA E BANHO, GENEROS 

ALIMENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, INFÓRMATICA, 

APARELHOS 	DE 	AR 	CONDICIONADO, 	ELETRODOMÉSTICOS, 
Objeto: 

ELETROPORTATEIS E OUTROS), DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO 	MUNICÍPIO 	DE 	DEPUTADO 	IRAPUAN 	PINHEIRO, 	CONFORME 

PROJETO 	BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, 

CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO 

EDITAL  

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote. 

rEspécie: Pregão Presencial.  

Secretaria 	de 	Ação 	Governamental, 	Esporte, 	Juventude, 	Cultura 	e 
Secretaria/Org5o Gerenciador: 

Turismo. 

Secretaria de Ação Governamental, Esporte, Juventude, Cultura e 

Turismo, Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de 

Secretaria(s)/Órgãos Participantes: Controladoria e Ouvidoria, Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 

Transportes 	e 	Secretaria 	de 	Agricultura ) 	Pecuária, 	Recursos 

Hídricos e Meio Ambiente. 

Validade da Ata de Registro de 
12 (doze) meses. 

Preços  

PE!NIÕES GERAIS: 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
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3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidadel e 

trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fas e  
de proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 

S. CONTRATANTE: O Município de Dep. Irapuan Pinheiro, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 

signatário(s) do instrumento contratual; 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de 

Registro de Preços com a Administração Pública; 

7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que é o órgão 

encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 

procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços 

e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, 

condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 

adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, 

recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, 

após a adjLclicnção, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 

mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a pregoeira durante a realização do pregão; 

10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de 

Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto 

Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 

pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 

licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos; 

11.LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

12.PIVIDIP: - Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

COMPÕEM-SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

,-. Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata 

de registro de preços/contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

Anexo 1 -Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 

jff~----.  

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO (EXPEDIENTE, SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, LIMPEZA, UTENSILIOS DOMESTICO, 

DESCARTÁVEIS, MESA E BANHO, GENEROS ALIMENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, 
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INFORMATICA, APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPOR 	E 

OUTROS), DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de 

"propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 

2.2 - Verificaç3o das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes 

presentes; 

2,3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 

2.4 - Lances verbais entre os classificados; 

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 

2.6 - Recursos; 

2.7 - Adjudicação 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3,1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em 

comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, 

fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro e que satisfaçam a todas as 

condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 

objeto da licitação. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 

3.3 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 

3.3.1 - Se untes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

,-, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 

certame. 

3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após 

a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 

certame, independentemente do preço proposto. 

3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de 

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 

licitação ott impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, ou tenham 

sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 

consórcio. 

3.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 

Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem 

como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 
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3.6 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 

impossibilidade de sua participação no certame 

3.7 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 

adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não 

esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja 

um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente 

justificado. 

4.8 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratávul dos termos e 

conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

4— DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 

recebimento dos documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes 

contendo cs Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu 

representante se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Município de Dep. Irapuan 

Pinheiro 

4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 

documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 

procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

1.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatário, sendo admitido, para 

esse eíeii.o, um único representante por licitante interessada; 

4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 

Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual 

empresa o representará; 

4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 

tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 

neste irem. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa/erticiade licitante. 

4.6 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 

tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte 

da Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 

1.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

1.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma da 

lei; e 

4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado no item 

1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 

firma individual; e 
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4.6.3 - Documento que comprove a tftularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata 

de sua eleição, etc...); e 

4.6.4 - Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta 

e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO III deste Edital; e 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 

firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 

que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 

estejarv expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, acompanhado do documento oficial de identificação. 

4.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 

incisos 1 e II do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem 

usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 

deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO a Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos 

do art. 82  da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio ou através da 

D e cl a ração de Enquadramento de Pequeno Porte registrada na junta comercial. 

4.8.1 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

regime. 

4.9 - Os documentos elencados no subitem 4.6, 4.7 e 4.8 deverão ser apresentados em separado dos 

envelopes de Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início 

rios trabalhos. 

1.10- A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não 

implicará na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e 

responder pelo participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento que 

esta etapa é fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, Inc. IV do Decreto n° 3.555 de 

08/08/2000), exceto a ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social da 

proponente com o objeto da licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de 

participação e consequentemente enseja ao desate ndimento quanto às exigências editalícias, 

proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente processo licitatório, acarretando ao não 

prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 

4.11 - A Pregoeira ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os 

interessados para entregarem os documentos de credenciarnento e envelopes, caso não exista demais 

manifestações, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes 

retardatários. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos iteris 3 e 4, cada 

licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta 

de Preço" e 'Documentos de Habilitação". 

5.2- Os con)uitos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" 

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 

Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, identificados com o número da presente licitação, com o 
. 	 .- ...
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nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos 

de Habilitação"), respectivamente. 

5.2.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração das propostas de preço. 

5.2.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 

condições cie participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

5.2.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

5.3- As certidões exigidas no presente edital, quando não contiverem prazo de validade expressamente 

determinado, 150 poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (SESSENTA) DIAS anteriores a data 

de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que 

disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 

5.3.1 - Exceluam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital; 

5.4- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 

competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade 

pela Pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 

5.5 - As declarações, quando não vierem com firma reconhecida em cartório, deverão vir acompanhadas 
com o documento de identidade ou equivalente do signatário, para que seja confrontada a assinatura. 

6 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

(5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com 

os dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por 

máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas, datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes 

indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL N 9  2020.03.05.1 - SRP 

LICITANTE: 	CNPJ  

ENVELOPE N2 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO li deste 

Edital, contendo: 

6.2.1- A modaldade e o número da licitação; 

6.2.2- Encleíeçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro; 

6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do 

respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 

6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 

6,2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 

'• 	 i.-. 	 .-•--- - -- -- 
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6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 

com a respectiva marca; 

6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada tem; 

6.2.8 - Valo Global, em algarismo e por extenso; 

6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos: 

a) Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

b) Tributos, taxas, tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

c) Seguros em beral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 

à Contralanle e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

6.3 - Caso e Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste 

edital, a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis 

legais estejam previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados 

para o ato. 

6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a 

Pregoeira proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens 

corrigidos. 

6.7 - Os quentLativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos cio edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 

julgamento e íormalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal n 2  195/2018, de 17 de Janeiro de 

2018, às Leis Federais n 2  10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 

6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 

na planilha anexa ao processo. 

6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, 

facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 

6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste 

edital. 

6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 

recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 

adendo aos já entregues a Pregoeira. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

---.,-.-.".... .;,. 

7.1- O enve!ope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e 

ser apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 2020.03.05.1 - SRP 

LICITANTE: 	CNPJ  

ENVELOPE N.2 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) - 

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na forma dos 

artigos 34 ;A 37 ria Lei Federal n. 9  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela pregoeira 

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

73 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.3.1 -REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado rio registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

73.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

fijncionaíneritc no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3.5 - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial 

que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente 

disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio: www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

-- 7.3.6 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA DA LEI E PROVA DE CADASTRO 

DE PESSOAFÍSCA - CPF, do Sócio(s) Administrador(es) e/ou Titular da Empresa. 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.4.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7,43- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

7.431- A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 

Federais e i Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 

7.4.12- A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Tributo Estadual) do domicílio da licitante; 

7.4.3.3- A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 

7.4.14- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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7.4.15- A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

7.4A- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 

cioCUmeniação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 

regularização cia documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo Facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 

revogação cia licitação, ou lote, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

75.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

7.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser ciivalizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresenmçfo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 

gerente ou Jimtor. 

7.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1- Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante de atestado de capacidade 

técnica, com firma reconhecida da assinatura do emissor, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, acompanhado do respectivo contrato. 

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.7.1 - Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 

Comercial cia sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da 

licitação, a fim de conferência das alterações sociais das empresas. 

7.7.2- Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo constante dos 

Anexos deste edital; 

7.7.3- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, modelo 

constante dos Anexos deste edital; 

7.74- Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, modelo constante dos 

Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n. 2  8.666/93); 
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7.7.5- Declaração constando e-mail e telefone(s) oficial, o qual servira de prova inequívoca de convocação  

para assinatura de Contrato, sendo de responsabilidade da licitante a atualização de seus dados cadastrais 

perante a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, modelo constante dos Anexos deste edital; 

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 

processo licitaório e não será devolvida. 

7.8.1 - Os envelopes com os documencos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados 

ao final da fase cio competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, 

caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, 

podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do mesmo. 

7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 

30 (trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruidos. 

7.9 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, 

bem corno apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

8 - DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 

45 9. 

8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma 

pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 

abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 

8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário 

estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos 

rcprescínan1e5 dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a pregoeira receberá de 

cada licitante ou de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital 

(Credenciamerco) e os envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes 

distintos, deviclarnente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 

procederam. 

8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 

aceito pela pregoeira. 

6.2.2 - Apdlc a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 

deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais atos ineren'.es ao certame, na forma do item 4 deste 

instrumento, assinando então lista de presença. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo 

a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, a pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação 

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a pregoeira informará 

aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da 

presente liciLaOo e os respectivos valores ofertados. 

Ir 
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8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a pregoeira exa.á-

compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos 

desse edital. 

8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor 

técnico da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame do qualidade e 

compatibilidade dos itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 

8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 

decrescente do valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à de MENOR PREÇO POR LOTE, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub 

item 8.5, a pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas iniciais. 

8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as 

seguintes disposições: 

8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 

visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 

8.6.2- Só erào aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado. 

8.6.3- A PREGOEIRA no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da pregoeira na 

forma do sub item anterior. 

8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 

apresentar lance no prazo determinado pela pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6,3. 

8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances 

por não ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de 

classificação; 

8.6.7- A deOstáncia em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará exclusão do 

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 

efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 

8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 

menor preço. 

8.6.9- A PREGOEIRA poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 

para a Adr:in:stração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 

declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado 

for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
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8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão 

Presencial. 

8.6.11 - Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 44 da Lei Complementar n 2  123, de 2006. 

8.6.11.1 - Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

8.611.2 -Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se 

enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.6.12 - Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 

querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 

máximo de 5 Icinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo 

percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 

8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 

final das propostas, a pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto 

à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 

da planilha anexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito. 

8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, a pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 

exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

8.6.15- Ocoí rendo a hipótese tratada no subitem anterior, a pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 

licitante prhneiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 

8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 

diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do 

licitante anteriormente classificado. 

8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 

ofertados, rujeita ido-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.6.18- Os licitantes que apresentarern preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, Incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados 

para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 
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8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, 

responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas 

que possam surgir. 

8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a pregoeira, antes 

cia convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance 

final. 

8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente 

restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação 

regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do 

§ lo do art. 43 da Lei Complementar n 9  123, de 2006. 

8.6.23- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sendo facultado ao (à) PREGOEIRA (a) convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 

8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada 

pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura da ata de registro de 

preços, sei á convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o 

contrato, e ussm sucessivamente. 

8.6.25- A ata de registro de preços deverá ser assinada em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do 

licitante declarado vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação 

direta, a fim de se obter preço mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a pregoeira 

anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 

apresentou(arum) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 

determinadas no item 7. 

8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n 2  02 

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 

irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-

se o disposto NO item 8.6.22. 

8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 

recurso por qualquer dos demais licitantes. 

8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente, 

permitida negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 

da habilitaçúo do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

8.7.5- A PREGOEIRA terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 

final de caciu etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 
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8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivada mente, a intenção de interpor recurso, com 

registro em em da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 

corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 

sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo de recorrente), 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da pregoeira, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

cievidarnene irformados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es), 

8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

8.8.4- O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo. 

8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada cio licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

pregoeiraao(s) licitante(s) vencedor(es). 

8.8.6- A petiçP.o poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 

pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 

Gestor(es) horno Ioga rá(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar 

a contratação; 

8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal 

será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial 

(Hanelógra[o) da Prefeitura de Dep. lrapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 

8.8.10- Os Lutos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 

da Comissão de Pregão, 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 

mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificaçã, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 

mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 

pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 

8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 

inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela pregoeira a adjudicação ao licitante 

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 

encaminhado: 

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

., .,. 
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8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 

8.10.1- A PREGOEIRA é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 

8.10.2- A PREGOEIRA poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 

melhores sebsdios para as suas decisões. 

8.11- INDICAÇÃO  DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 

Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, 

cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

Conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) 

Contratante(s) interessada(s). 

10- DA ADiUDCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

... 

10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja 

classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da pregoeira, quando não houver 

recurso. 

10.2 - A honiologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE. 

30.3 - O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar 

o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 

informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da 

empresa para [ins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação 

externa e ioendficação de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1- Até OS (cinco) dias antes, no caso de pessoa física e até 02 (dois) dias úteis antes no caso de pessoa 

jurídica, da dura fixada recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial. 

11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório aré o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

petição confecuionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

preencham os seguintes requisitos: 

11.2.1-o en.deneçamento à PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 
.... .. 	.,. 	 r.. 
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11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documento' comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 

número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 

de Pregão cia Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editatício; 

11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

11.2,4- o pediria, com suas especificações; 

11.3- Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.4- A resaosta do Município de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, será disponibilizada a todos os interessados 

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial 

(flanelógraío) da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do 

Município. 

11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 

do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

11.7- DlLiGNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a pregoeira ou a autoridade superior, 

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 

sejam sanadas falhas formais de documentação que complernentem a instrução do processo, vedada a 

inclusão postei ior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando 

o prazo para a resposta. 

11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Dep. lrapuan Pinheiro-CE poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

...1. ... -,.. 	 . 

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 

Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto 

Municipal n 9  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da Lei n. 2  8.666/93, da Lei n. 2  10.520/02, deste edital e 

demais normas pertinentes. 

12.1.1- Integre o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 

12.2- HornsiogaOa a licitação pela autoridade competente, o Município de Dep. Irapuan Pinheiro - CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 

para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 

subscrever :.t Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
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quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 

pelo Município de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

12.2.1.1 A coevocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação 

ou corresponcláncia com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 

fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 

12.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidarnente 

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do 

processo. 

12.2.1.3 O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.2.1 

será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nQ 8.666/93, ocasião em que será convocado a 

licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação 

das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

12.2.3- ãe o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 

adrninistraç ão municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 

das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos 

anexa ao Projeto Básico/Termo de Referência. 

12.3-incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 

quadros de aOso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 

assinaturu ou ia forma prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com 

relação aos possíveis termos aditivos. 

12.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada ern conformidade com o disposto no Decreto 

Municipal na 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 9  8.666/93. 

12.5-A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos 

dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 9  8.666/93, se a proposta registrada continuar se 

mostrando mais vantajosos à administração, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n 2  

195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecidas a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade da condições. 

12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 

registrado. 

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão 

de Pregão da Preíeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro e ficarão à disposição durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

12.9- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 

apenas mera expectativa de contratação. 
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12,10- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 

fornecimento quando expedida a competente ORDEM DE COMPRA ou celebrado o competente termo de 

contrato. 

12.11- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

12.11.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.12- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no artigo 12 do 

Decreto Municipal Decreto Municipal n 2  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 

12.13- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresenraçào de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

12.14- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

12.15- Pare efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores à mddia daqueles apurados pelo Município para determinado TEM/lote. 

12.16- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 

12 colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

13.1- DAS ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DEFORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se 

dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que 

poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (entrega 

mediam) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade 

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

13.1.1- i\ GRDdM DE COMPRA emitida conterá o produto pretendido e a respectiva quantidade, devendo 

ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da 

própria Ata de Registro de Preços. 

13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE COMPRA, o fornecedor 

deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários 

previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

13.1.3- O aeiiu dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 

de quantidede, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 

aos produtos entregues. 

13.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 

forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n. 2  8.666/93, 

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
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13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo 

(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, nos locais 

determinados pelas secretarias solicitantes. 

13.2.1 - Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 

apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA: 

13.2.2 - Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato. 

13.2.3- 'or ucciEio da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além 

das respecbvas fatura e Nota Fiscal. 

13.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 

Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, com endereço na Avenida dos Três Poderes n 9  75, Centro, CEP: 

63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE, inscrito no CNPJ sob o n 2  12.464.103/0001-91. 

13.2.5- No uso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 

neste Ecita e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 

máximo de 2L (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

13.2.6- Em renhurna hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 

Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 

sua proposLa, bern ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento 

de todos os mpostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 

ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

fornecirnem.o em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou uolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

corri u nica das a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

ci) aceilar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 

fizerern no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na 

forma do § i 9  do artigo 65 da Lei n 2  8.666/93; 

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 

Município. 

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PREÇJS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 

deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre.o 

objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
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14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens 

de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 

Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 

fornecedor ou através de cheque nominal. 

14.3 - REAJUSI E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

14.4- REEC.UILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato cio príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos cio contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 

"d" da Lei Pede ral n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES 

..'-. :irG. 

15.1- O Iiciunta que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem de 

compra /Íomecirnento ou apresentar documentação falsa exigido para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município de Dep. Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Dep. 

rapuan Pinheiro pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 

demais cumínações legais: 

Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 

a) Recusar (:ro assinar o contrato; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na aquisição dos produtos; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

5.1.2 multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 

objeto coniratuai solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante do 

cadastro, atE o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 

dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 

15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor cia compra, na hipótese de atraso superior 

a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

15.2- No hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 

00 serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 

descumprímento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 
..... 
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outros documentos que o complernentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 

prejuízo da; omais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, as 

seguintes penas: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

global máximo do contrato, conforme o caso; 

15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notiácação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que o licitante fizer jus. 

15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, com os encargos correspondentes. 

15.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  

8.666/93, aier.ida e consolidada e no instrumento convocatório. 

15.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 

15.4.1- Descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

15.4.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

15.43- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no nercado; 

15.4.4- Tiver pi esentes razões de interesse público. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

15.51- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Dep. 

rapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 

qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões 

dos crimes e penas previstas do Art. 90 2, Art. 932  e Art. 96 2  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, 

ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos 

ocormiclor, cio forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 

16.2 - É íaculmdo a pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 

edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de 

forma a ínaiter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da dispLsu :ntre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 

regular íuncionamento da administração. 

17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n. 9  8.666/93. 

17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 

17.4- l\ien un a indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 

173- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 

objeto dessa licitação. 

17.6- Na contaqem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 

dia do 'vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 

Municípo, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da 

Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMDIP, na 

Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro, CEP: 63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE ou através do 

telefone (83) 3369-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

17,9- Cópins co edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 

pagamento de cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

Pinheiro/C[, situada na Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro, CEP: 63.645-000 - Dep. Irapuan 

Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 

horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos 

interessados, tcando o licitante obrigado a; 

a) pagaineno da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 

Arrecaciuçáj fvmnicipal - DAM. 

17.10 - O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual: 

http://municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoes/,  nos termos da IN jip 04/2015-TCM-CE. 

17.11- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 

Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro. 

17.12- rodes es normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 

Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

observadas peios licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 

interessados ne forma da legislação vigente. 

b) Anular ov revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
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17.14 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (fl:melógrafo) da 

Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, 

Dep. irpuui knlieiro/CE, 06 de Março de 2020. 

MARIA tE 	REIRA 

PREGOEIRA 
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N° 2020.03.05.1 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSUCAÇÃO DA DESPESA 

1, ÓRGÂO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL, ESPORTE, JUVENTUDE, 
CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DE CONTROLADORIA E 
OUVIDORIA; SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE, 
2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL, ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO. 
3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): NÃO SE APLICA. 
4. FONTE(S) DE RECURSO: NÃO SE APLICA. 

..-., 5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 500.818,38 (QUINHENTOS MIL OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E 
TRINTA E OiTO CENTAVOS). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

6, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICO, DESCARTÁVEIS, MESA E BANHO, 
GENEROS ALIMENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, INFORMATICA, APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTATEIS E OUTROS), DESTINADOS AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

7. JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade de atendimento das solicitações de diversas Secretarias no que se 
refere ac;u:Sçao de Materiais de Consumo e Permanentes para serem utilizados em diversas áreas, visando equipar as 
unidades eutilizá-los nos trabalhos desenvolvidos naquelas áreas, bem como, para dotar as unidades solicitantes dos 
materiais os uDs irão supri-Ias e aparelhá-las, proporcionando condições para melhor desenvolver as sues atividades 
favorecendo a resultados mais efetivos. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA'FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 
05 (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, nos locais determinados pela 
Secretario de Assistência Social, Trabalho e Empreendedorismo. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: Validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatura, nos 
termos do Decreto Municipal 19512018, de 17 de Janeiro de 2018. 

10. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão ia Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de credito na conta bancaria da Detentora. 

IV— DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
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11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
impostos, taxas encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não 
estejam regimraoos nestes documentos; 

12.A Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Empreendedorismo poderão se valer da análise técnica dos itens, 
antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos 
itens cobstan Les no Projeto Básico/Termo de Referência. 

13.0 fomnecimerno dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
COMPRA, pela 'decretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

14. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais órgãos 
participamnes. fo'malizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, eventualmente, 
poderão e vm serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e 
oriundos da oslec 1 va Ata, 

15.0 fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 

16.A presença co fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

17,Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

18.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa da Secretaria de Assistência Social, Trabalho 
e Empreendc-dorisrno ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 

,-.., consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666193. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

19.DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 
1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
li. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata; 
III.Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
IV.Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a)Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
o) Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo ndo soje ;or a 05 (cinco) anos. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-OOC 	
/ 	

_ o 

DEP. 1RAPLA1\ PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@grnail.com  

Ed;ção 201312016 



ESTADO DO CEARÁ 	 - 
Pgia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRIWUAN PINHEIRO 
P1 	00 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 
195/2018, de 17 de Janeiro de 2018; 
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
registrados. 

20. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a: 
1. Atender a tonos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a 
execução do ob jeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos :Darticipantes do 
Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 
III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade Interessado; 
IV, Estar ciente ue os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito 
de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a 
critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

VII - DOS QUANTITATIVOS POR SECRETARIA 

o 

N° ESPECIFICAÇÕES 	a 	: UND QTDE 

LU 

o 

Õt67ÃRA CARIMBO NA COR AZUL TAMANHO-- 
-- 10 ---- -- 

2 
APONTaDOR DE LÁPIS SIMPLES EM PLÁSTICO, COM 

UND 10 12 8 12 12 54 
LÂMINA DE AÇO TEMPERADO ESPECIAL 

- BASTÃO DE SILICONE FINO - TRANSPARENTE PARA 
3 PISTOLA ielODELO PROFISSIONAL. COMPRIMENTO: KG 40 15 20 60 20 155 

30 CM 
4 BATER:A DC MICROFONE 9V RECARREGÁVEL UND O O O 4 O 4 

14 12 104 BLOCO ADESIVO - QUATRO CORES, CONTENDO 4 BLOCO 50 12 16 
BLOCOS DE 50 FOLHAS. TAM: 38MM X 50MM  

6 
BOBINA AI PAPEL SULFITE PARA IMPRESSORA UND O O O O 10 10 
PLOTTER 31X50 75GR T2610X50 N7492 BRANCO  

BICOLOR - AZUL E VERMELHA PARA 
APAGAP TINTA E LÁPIS, COMPOSTA DE BORRACHA 
NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, CARGAS DE ÓLEO 

UI\D 1 5 15 12 25 12 79 
MINERAL, PIGMENTO, ABRASIVO, ACELERADOR E 
ESSÊNCIA, MEDINDO 45 X 17 X 7,3 MM, DE BOA 
QUALIDADE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	IGUAL 	OU_,_______1 j 

1. -.... - 	 . 
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LI 

SUPERIOR A 02(DOIS) ANOS. 

'dLbULADORA DE 	MESA 	COM 	BOBINA 	NAS 

8 
SECUITEC CARACTERISTICAS MINIMAS: VISOR DE 

UNID 3 O O 
LCD REI 70-ILUMINADO DE 02 CORES COM 12 
DIGITOS  

9 CALCULADORA BASICA DE MESA, COM 12 DIGITOS UND 15 6 6 15 6 48 
CANETA 	ESFEROGRÁFICA 	, 	 ESFERA 	DE 	0,7M1V1 

10 (FINA), AZUL FORMA DE ENTREGA CAIXA COM 50 CX 5 4 2 5 4 20 
UNIDADES  
CANETA 	ESFEROGRÁFICA 	, 	 ESFERA 	DE 	0,7MM 

11 (FINA). PRETA FORMA DE ENTREGA CAIXA COM 50 CX 3 2 2 5 2 14 
UNIDADES  

12 CLIPS N 8.0 CAIXA COM 25 UNIDADES CX 50 8 8 12 10 88 
1[iiS N° 60 CAIXA COM 25 UNIDADES CX 50 10 12 16 12 100 

CLIPS N° 2.0 CAIXA COM 50 UNIDADES CX 120 12 15 175 14J 16 12 
COLA BRANCA LIQUIDA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, 

15 IPARA PAPEL, COM BICO DOSADOR DE ENCAIXE, FSC 30 15 8 20 14 87 
1 EIVIE»\LAGEM COM 90 GRAMAS  

16CORREI1\jOABASE DE ÁGUA FRASCO COM 18 ML FSC 30 10 8 15 10 73 
17 FITA TRANSPARENTE 45M1V1 X 100M  

ENVELOPE DE PAPEL, TAMANHO 114X162, PACOTE 
UNID 10 8 8 16 10 52 

18 PCT O 4 O 12 4 20 
CO[vi 100 UNDS CORES VARIADAS  

19 
ENVELOPE DE PAPEL MADEIRA, TAMANHO 17 X22 PCI 20 4 2 10 4 40 
CM; FORMA DE ENTREGA PACOTE COM 100 UNIDS  

20 
ENVELOPE DE PAPEL MADEIRA 	TAMANHO 26 X36; PCT 70 10 12 30 10 132 
FORïVIA DE ENTREGA PACOTE COM 100 UNIDS 

21 
ENVELCPE DE PAPEL MADEIRA TAMANHO 37 X 45 

PCI 20 O 2 1 O 	O 32 
CM; FORMA DE ENTREGA PACOTE COM 100 UNIDS 

10 10 7 41 22 
ESTILETE 	EM 	AÇO 	ESTRUTURA 	EM 	PLÁSTICO UNID 10 	4 
RIGIDO_________________________________  
EXTRATOR 	DE 	GRAMPOS 	TIPO 	ESPÁTULA 

23 FABPICbDO EM CHAPA DE AÇO FINA FRIA 1020 UNID 15 6 6 10 6 43 
ZINCADO  
FITA GOMADA PARA EMPACOTAMENTO MEDINDO 

RL, 30 15 10 30 12 97 

25 
FITA PARA MAQUINA DE CALCULAR 131VIM X 05M 

x 1 O 
.-- (PRETA 	VERMELHA)  

. . 2 . L 
26 GRAMPEADORMETALGRANDEP/100FLS UNID 5 1 2 O 1 9 

GRAMPEADOR - EM MATERIAL RESISTENTE, DE BOA 
27 QUALIDADE, MANUAL DE MESA; TIPO DO GRAMPO: UNID 15 6 8 15 8 54 

26/6 MIE. CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS  
GRAMPO 23/13 PARA GRAMPEADOR CAIXA COM 5000 

28 UNIDADES C.. O O 8 O 	O 18 

29 
GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEADOR CAIXA COM 5000 

CX 1 	100 20 15 30 	15 180 UNIDADES  
30 GRAMPO TRILHO METAL CAIXA COM 5OUNIDADES —C X—  100 30 20 40 	40 230 

LAPISEIRA N° 07, EM PLASTICO TRANSPARENTE C/ 
UND 60 20 30 60 20 190 

BORRACHA  
32 GRhI:ITE  07, CARREGO COM 12 PONTAS  UND 30 12 10 12 10 74 

LÁPIS ERETO N° 2; FORMA DE ENTREGA CAIXA COM 
33 CX 3 2 2 4 2 13 

..&. 	 .. ..t 	 . 	 •U,-,;;, 
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LIGA ELÁSTICA SUPER RESISTENTE PACOTE COM 
CT 70 1 O 4 16 10 1 10 100 UNIDS 

LIVRO DE PONTO CAPA DURA NUMERADO COM 100 UNID 20 10 6 16 14 66 FOLHAS PAUTADAS  
LIVRO DE 	PROTOCOLO CAPA DURA PEQUENA 

UNID 15 6 4 10 6 41 TAIv1ANiO 6 CM POR 22 CM 160 FOLHAS 
PINCEL MARCA TEXTO - PONTA CHINFRADA, PARA 

37 
APLICAÇÕES 	EM 	ORIGINAIS, 	XEROX, 
ESFEROGRÁFICA E IMPRESSOS EM GERAL, DE BOA uNID 1 O 8 10 12 10 50 

QUALIDADE, NA CORE VERDE.  
PINCEL MARCA TEXTO - PONTA CHINFRADA, PARA - 

38 
APLICAÇÕES 	EM 	ORIGINAIS, 	XEROX, 

UNID 20 8 10 12 	11  10 60 ESFEROGi7AFICA E IMPRESSOS EM GERAL, DE BOA 
QUALIDADE, NA CORE AMARELO FLUORESCENTE.  
PAPEL OAABONO COR PRETO 1 FACE TAMANHO A4 

CX 2 O O O O 2 CX100FL 

40 
PAPEL A4 BRANCO - FORMATO A4, 2101VIM X 297MM, 

CX 10 O 15 8 2 18 166  CAIXA COM 10 RESMAS COM 500 FOLHAS CADA 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO - PARA ARQUIVAMENTO 
EM PAPELÃO SUPER RESISTENTE, NA COR PRETA, 

41 COM PORTA ETIQUETA NO LOMBO, EM PLÁSTICO CX 60 10 6 15 10 101 
RESISTENTE, BORDA INFERIOR EM AÇO. CAIXA COM 

PASTA AZ LOMBO LARGO - PARA ARQUIVAMENTO 
EM PAPELÃO SUPER RESISTENTE, NA COR PRETA, 

42 COM PORTA ETIQUETA NO LOMBO, EM PLÁSTICO CX 40 8 6 15 20 89 
RESISTENTE, BORDA INFERIOR EM AÇO. CAIXA COM 
20 UNIDS  ____  

PCT 50 8 4 10 10 82 3 
PASTA TRILHO COM GRAMPO PLÁSTICO, PCT COM 

PASÍA 	_A 	CARTOLINA 	LISA 	SEM 	DESENHO, 
44 PLASTIHCADA COM ELÁSTICO, FORMATO 228 X 340 UNID 10 30 15 80 	1 	40 175 

MM  
PASTA 2 MM - POLIONDA, CORES VARIADAS, 
ESCOLAR, O/ELÁSTICO, ESPESSURA 2M1V1, 

UNID 20 15 20 25 15 95 
O/ENCAIXES DE FIXAÇÃO P/ NÃO ABRIR (34CM X 

PASTA 	MM - POLIONDA, CORES VARIADAS, 

46 
ESCOL;\R, 'I'/ELÁSTICO, ESPESSURA 4MM, 

U NID 50 16 12 20 15 1 1 	3 
C/ENCAIXES DE FIXAÇÃO P1 NÃO ABRIR (34CM x 

PASTA SUSPENSA DE ARQUIVO COM MACHO E — 

47 FÊMEA 	DE 	PLÁSTICO 	EM 	PAPELÃO 	COM UNID 100 50 50 70 1 	50 320 
DENmHCAÇÃO EXTERNA COM UMA SÓ COR - 

PEITEUrTADOR PARA PAPEL, 	COM ALAVANCA E 
ESTRUTURA METÁLICA PINTADAS NA COR PRETA, 
MANU/\. TAMANHO GRANDE, PARA DOIS FUROS 

48 SIMULÁNEOS, (TIPO CENTRAL), COM CAPACIDADE UNID 4 6 4 10 8 32 
PARA PERFURAR 30 FOLHAS DE PAPÉIS DE UMA SÓ 
VEZ (PAPEL 75G/1V12), COM 	DEPÓSITO PARA AS 

.- 	 . 
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c J  

p , 91 a 

d N' 

PERFURADOR - GRANDE 2 FUROS, ESTRUTURA DE 
METAL, 0CM CAPACIDADE DE ATÉ 60 FOLHAS DE 
PAPEL 	COM 	GRAMATURA 75G/M 2 , 	 MARGEADOR 

UN D 2 2 2 13 ESCALA PARA AJUSTE DE FORMATO DE P.,TRAVA 
DE SEGURANÇA, DISCO DE APOIO DIMENSÕES: 
26X12X13 CM.  
RÉGUA 	ACRÍLICA 	DE 	30 	CM 	EM 	ACRÍLICO, 

50 TRANSPARENTE, 	MEDINDO 	APROX. 	30 	CM 	DE UNID 20 12 10 2 4 12 78 COMPFEMENTO, 	2,5CM 	DE 	LARGURA, 	DE 	BOA 
ii 	

n, 
U  

1 
RECUA DE FERRO ESCALA DE AÇO INOXIDAVEL 100 51 
CM 1000 MM BRASFORI U ND O O O O 4 4 

52 TESOURA EM AÇO INOX COM CABO EM PLÁSTICO 
OU MATERIAL SEMELHANTE UNID 12 8 6 16 8 50 

53 FORMULÁRIO CONTINUO CARBONADO, DUAS VIAS. 
C x 4 O O O O 4 240 MM X 2794MM 

ETIQUETA 	MATRICIAL 	- 1071VIM 	X 	36MM, 	DUAS 54  CARPEF7AS CAIXA COM 8000 UNIDADES  CX 12 O O O O 12 

55  FITA 	 '1PRESSORAFX219O(PRETA) UNID 12 O O O O 12 
56 PAPEL DUPLEX CORES VARIADAS UNID O O O 12 30 42 

PAPEL SULFITE OFICIO 40KG 180GR BRANCO RESMA 
RESM A COM 100FLS 4 4 4 12 6 30 

PAPEL SULFITE OFICIO 40KG 180GR COLOR RESMA 58 
CO M 100FLS 

 
M RESMA 2 2 2 8 4 18  

PAPEL FOTOGRÁFICO PACOTE COM 50 FLS TAM. 
PCT 1 2 2 10 3 18 210 OCA OJ7MM  

COvi TEXTURA (CASCA DE OVO, Llj9) PCT O 2 2 8_ 2 14 

61 PISTOL.A DE COLA QUENTE DE NO MIN. 20V, BIVOTT, 
BICO FINO  UND 5 2 3 1 2 16 

PRENDEDOR DE FAREIS COM CORPO DE METAL, C/ 
62 PINTURA EPÔXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CX 16 6 2 6 	8 38 

321ViIvi, 	XCOM 12 UNIDADES. 
63 PAPEL . , DESI\iO A-4 150G PCT. C/ 50 FLS. PCT 2 2 3 10 3 20 

FITA DLCL;F ATIVA MEDIA - 65% POLIETILENO, 35% 
64 POLIPROPILENO, COM 20 MM DE LARGURA X 50 ROLO O 4 5 10 6 25 

METROS E CORES VARIADAS.  

65 
FOLHA EM EVA - EMBORRACHADA, EM TAMANHO UND 12 15 10 30 15 82 40X60X 2,OM CORES VARIADAS.  

6 6 
FOLHA EM EVA COM GLITTER - EMBORRACHADA, EM 

UND O o TAMANHO 40X60X 2,OM CORES VARIADAS,  O O 30 30 

67 
COLA ..QLIDA PARA ISOPOR 90 G 	EM PVA 90G, 

UND 10 10 8 12 12 52 BICO E:c»  OMICO, ATOXICA.  
ORGANQADOR DE MESA (PORTA LÁPIS, LEMBRETE, 

69 PRANCHETA EM ACRÍLICO PARA FOLHA A4 UND 5 4 5 8 5 27 

70 TECLADO MODELO ERGONÔMICO EM PORTUGUÊS, UND 1 	12 8 5 10 8 43 PADRAL) ABNT2, PADRÃO PARA ENTRADA USB  
TN[ 	iLL°/c 	PROLIPROPILENO 140CM DE LARGURA 

71 	CO': 	LR.MATURA 	DE 	45 	G 	POR 	M, 	CORES RL O 2 O 6 2 10 
VARIADAS, ROLO COM SOM  

72 	TRENA DE AÇO LONGA, CX FECHADA ,  .C/3O METROS UND . 	 2 
MATERIAL PERMANENTE  
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\1 
	

d N'J 

• 	 . 	 .. 

• 	 . 	 .;: 
. ..o ..,< .• .• 

E--- 
.. 	 (. 	 . . 	 . . . 

No ESPECIFICAÇOES 	: :•• UNID . 	 . QTDE 
• ••.•< o.. 

o O 
• 	 -. -- 

- 

o 
o 

APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTUS, 
TIPO H \4/ALL INVERTER PARA INSTALAÇÃO EM 
PAREDE 	OU 	TETO, 	TENSÃO 	220V. 	INCLUINDO 
CONTROLE 	REMOTO 	SEM 	FIO 	- 	 FUNÇÕES: 

UNID 1 1 O 2 O 4 
LIGJ-.;DESLIOA, 	MODO, 	CONTROLE 	DA 
TEMPERATURA, FAN, SWING E TIMER. VAZÃO DE AR 
DE 445 A 600 M 31H E GÁS REFRIGERANTE R-410. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO) - A., COM 
GARAN11AMJIMA DE 12 (DOZE) MESES  
APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS, 
TIPO Hi \VALL INVERTER PARA INSTALAÇÃO EM 
PAREDE 	OU 	TETO. 	TENSÃO 	220V. 	INCLUINDO 

2 
CONTROLE 	REMOTO 	SEM 	FIO 	- 	 FUNÇÕES: 

UND 2 1 1 2 6 LIGA/DESLIGA, 	MODO, 	CONTROLE 	DA 1 
TEMPERATURA, FAN, SWING E TIMER. VAZÃO DE AR 
DE 	570 A 660 M3  /H E GÁS REFRIGERANTE R-410. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO) - A.COM  

IA DE 12 (DOZE) MS  
AP/.RELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 
CAFACDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTUS, 
TIPO 	•.'ALL INVERTER PARA INSTALAÇÃO EM 
PAREDE 	OU 	TETO, 	TENSÃO 	220V. 	INCLUINDO 
CONTROLE 	REMOTO 	SEM 	FIO 	-FUNÇÕES: UND 2 O O 1 O 3 
LIGA/DESLIGA, 	MODO, 	CONTROLE 	DA 
TEMPERATURA, FAN, SWING E TIMER. VAZÃO DE AR 
DE 	570 A 660 M3/H E GÁS REFRIGERANTE R-410. 
CLASSIr1CÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO) - A.COM  
GARANTIA vlft'UMA DE 12 (DOZE) MESES  _____-  
APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 BTUS, 
TIPO I-iI \/VALL INVERTER PARA INSTALAÇÃO EM 
PAREDE 	OU 	TETO. 	TENSÃO 	220V. 	INCLUINDO 
CONTROLE: 	REMOTO 	SEM 	FIO 	- 	 FUNÇÕES: 

UND 1 1 O O O 2 
LIGA;DESLIGA, 	MODO, 	CONTROLE 	DA 
TE[V1PERA7 ORA, FAN, SWING E TIMER. VAZÃO DE AR 
DE 	57 	. 660 M3/H E GÁS REFRIGERANTE R-410. 
CLASSiFiC;ÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO) - A.COM  
GARANTLAM\BMADE12(DOZE)MESES  
ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 190x0,90x0,401V1, COM 4 

5 PRATELEIRA 	REGULARES, 	COM 	FECHAMENTO UNID 1 	8 2 2 3 2 17 
SIMULTANEO E CHAVES.  
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ARMÁRIO PARA COZINHA COM 6 PORTAS, COM 
EXTRUTURA DE AÇO, DOBRADIÇAS DE PRESSÃO 
PUXADORES COM ACABAMENTO METALIZADO EM 

6 
UV 	E 	PRATELEIRAS 	REMOVÍVEIS. 	MATERIAL 

UND 1 1 O 1 	1 ESTRUTURA AÇO SAE1008 FIXAÇÃO COM PORCAS, 
PARAFUSOS 	E 	ALÇAS 	PLÁSTICOS 	MEDIDAS 
PROFUNDiDADE 45CM, LARGURA 105 CM E ALTURA 
181,5 CM.  
ARCIUIVO COM 04 GAVETAS 170X70 CM COM CHEVE 

UNID 6 1 1 O 1 9 SI MD LT 'N SA  
BEBEDOURO GELAGUA DE COLUNA REFRIGERADO 

8 POR 	COMPRESSOR 	ECONOMIA 	A 	220V, 	COM UNID 2 1 1 1 2 7 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  

9 BIRÔ COM DUAS GAVETAS 1,20 X 0,65 CM E CHAVES 
CADEIRA SECRETÁRIA COM SISTEMA GIRATÓRIO DA 

UNID 6 3 2 2 - 3 16 

UNID 8 2 22 BASE ECDINHAS SEM BRAÇÇ  
CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA FIXA, COM PÉS 
DE 	SERRO 	- 	 ASSENTO 	E 	ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM ESPUMA INJETADA COM NO 
MÍNIMO 40 MM, ARREDONDADO ANATÔMICO, COM 
CURVATURA 	ENVOLVENTE 	NO 	SENTIDO 

1 	1 
HORIZONTALE APOIO LOMBAR, COM INCLINAÇÃO 

U N D 4 O O 1 	O 5 100%, 	ESTOFAMENTO 	DE 	ALTO 	DENSIDADE, 
REVES [IDA EM COURISSIMO DE ALTA RESISTÊNCIA 
COMPOSTO DE 50% POLÍESTER E 50% ALGODÃO; 
COM RESISTÊNCIA A ABRASÃO. ESTRUTURA EM 
TUBO 7/8 COM PAREDE DE 1,5 MM DE ESPESSURA 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA.  
CONJUNTOS DE SOFÁS 2 LUGARES, COM PUFF E 2 

12 	POLTRONAS POPULAR, REVESTIDO COM SUEDE, KIT O O O 1 O 1 ACENTO FIXO, ECOLOGICAMENTE CORRETO, COM 

13 	
FRACIVENIADORA 130 FOLHAS 120V AUTOMATICA 

UND 1 O O O O 1 CORTE 	ARTICULAS 130X  

14 	
LONGARINA COM TRÊS ASSENTOS, SUPORTA ATÉ 

UNID 5 2 1 O 	1 9 300,0KG (100 KG POR ASSENTO)  

15 	
MESA DIRETOR COM GAVETEIRO OPCIONAL C/6 

UNID 2 O O  1 	O 3 GAVETAS 
TELEFONE SEM FIO, CARACTERÍSTICAS GERAIS - 

TECNOLOCLIA 	EXPANSÍVEL 	ATÉ 	5 	RAMAIS 
DENTII: C/-DOR DE CHAMADAS, AGENDA RÁPIDA 
PARA10 NÚMEROS, TECLA REDIAL: REDISCAGEM 

6 UNID 1 O O O 	O 1 DO 	ÚLTIMO 	NÚMERO 	CHAMADO, 	TOQUES 	E 
VOLUMES DE CAMPAINHA, TECLA PAGING: LOCALIZA 
O TELEFONE, FUNÇÃO FLASH, 220 V, COM GARANTIA 
MiN1IAA DE 12 (DOZE) MESES  
VENTILADOR 	DE 	COLUNA 	COM 	PE 	40CM; 
VELOC:DAUE 3; NÚMERO DE HÉLICES 3; POTÊNCIA 

17 
450V VOLTAGEM 220 V, COM GARANTIA MINIMA DE 

UNID 2 O O O O 2 

'E 1ESES 

• 	i 	••__;_»•; 	i&_J.; 	 ,il 
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VENTILADOR DE PAREDE BIVOLT GRADE COM 50CM; OSCILAÇÃO 
PARA DIREITA E ESQUERDA; INCLINADO 

PARA FRENTE E PARA TRÁS; GRADE REMOVÍVEL 
PAF;A 	FACILITAR A 	LIMPEZA. 	POTÊNCIA: 	180 W; 

18 ROTAÇÃO. 	1.300 	RPM; 	VAZÃO: 	12.600 	M3/H; 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; CAPACITOR: 8,5pFX25OVAC; 

UND 6 3 1 2 3 15 

HÉLICE: 	18" - 3 	PÁS; 	GRADE: 	50 CM 	EM AÇO; 
CONTROLE DE VELOCIDADE: DIMMER DESLIZANTE, 

- 

 
COM GARANTIA MÍNIMADE12(DMESES  

FOGÃO 	BOCAS 	- 	 TIPO 	DE 	ACENDIMENTO: 
AUTOMÁTICO; TOTAL, TIPO DE QUEIMADORES: 02 
QUE1IV1ADORES RAMAL - 1,7 KW; 02 QUEIMADORES 
FAMLIf 	- 2 KW. CARACTERÍSTICAS DO FORNO: 

19 CAPACIDADE 50 LITROS; TEMPERATURA 180 A 360 1  UND 1 1 O 1 1 4 
C; 	PRATELEIRAS 	01 	- 	 FIXA; 	DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO NÃO; TIME: NÃO; PORTA E VIDRO 
INTERNO 	DO 	FORNO 	REMOVÍVEIS 	SIM.COM  

- 
RUNJIA MiiffiADE12 DOZ E ) MESES 

LIQUIDIFICADOR, 	TRÊS 	VELOCIDADES; 	FUNÇÃO 
PULCAL: 	E 	AUTOLIMPANTE; 	JARRA 	DE 
POLIPROPILENO 	(ACRÍLICO) 	RESISTENTE 

20 
TRANSPARENTE, 	GRADUADA 	COM 	BICO 	E - 
CAPACILADE PARA 2 LITROS; COM FILTRO, LAMINAS 

UND 1 1 1 5 

SERRILHADAS; 	COM 	TAMPA. 	400 	WATTS 	DE 
POTÊNCIA, 220 V BIVOLT, COM GARANTIA MÍNIMA DE 
12(DOZE)i'.1ESES  

EOFU'IO 	NUCROONDAS 	- 	 CAPACIDADE 	27LITROS, 

21 
MED!D'S APROXIMADAS: ALTURA 29CM, LARGURA 
55CM, PROFUNDIDADE 37CM, PORTA ESPELHADA, UND 1 1 1 1 	1 	1 5 
VOLTAGEIVI 	220VOLTS, 	COR 	BRANCA. 	COM 
GARANTIA MíNIMA  DE 12 (DOZE) MESES.  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME,  

COPIA E DIGITALIZA, WIRELESS, TANQUE DE TINTAS 
22 :  COA: 	CONEXÃO 	WIFI, 	ALTO 	RENDIMENTO 	4.500 UND 2 1 1 1 	1 6 

PÁCINS EM CORES, COM GARANTIA MiNIMA DE 12 

jZÊ)MXÃ 
CPU 	-- 	 COM 	8G13 	DE 	RAM, 	HD 	DE 	1 	TB, 

23 PROCESSADOR 17, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 UND 6 3 1 2 	2 14 
LWZE)'ME ES. 
MONITOR LCD 18.5" - COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
D OS E) ME ES.______________  

IMPRESSORA 	- 	 DCP-8157DN 	E 	UMA 
MULT1FJNC IONAL LASER MONOCROMÁTICA COM 
EXCELENTE 	CUSTO/BENEFÍCIO, 	PERFEITO 	PARA 
ESCRITÓRIO 	COM 	ALTOS 	VOLUMES 	DE 
DOCUMENTOS OU PARA GRUPOS DE TRABALHO. 

25 
ELA COMBINA IMPRESSÃO E CÓPIAS RÁPIDAS E 
CONFIÁVEIS DE ATÉ 4OPPM COM DIGITALIZAÇÃO UND 2 O O 1 O 3 

1 COLORIDA 	DE ALTA QUALIDADE. A DCP-8157DN 
OFUCECE 	AINDA 	O 	RECURSO 	DE 	DUPLEX 
CO:YIPLETC 	PARA 	A 	FÁCIL 	PRODUÇÃO 	DE 
DOCUMENTOS FRENTE E VERSO, COPIAS SEM O 1 
~SO DL Uir.1  COMPUTADOR,  REDE INTEGRADA PARA  ..... .; 	 ,.._.. ...,..... 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
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COMPARTLHAMENTO 	DO 	EQUIPAMENTO 	COM 
OUTROS USUÁRIOS, MANUSEIO FLEXiVEL DE PAPEL, 
ALÉM DO RECURSO DE BLOQUEIO DE FUNÇÕES, 
CONTABILIZAÇÃO 	DE 	IMPRESSÃO, 	CÓPIA, 
DICiTALiZ\ÇÃO 	E 	COMPATIBILIDADE 	COM 
CARTUCHO DE ULTRA RENDIMENTO PARA 12.000 
PÁG NA E 
NOTEBOOC CONFIGURAÇÃO, INTEL, 15 4GB RAM 1TB 

26 HD, WINDOWS, COM GARANTIA MíNIMA DE 12 (DOZE) UND 	1 2 2 1 2 2 9 
MESES.  
MICROFONE COM FIO: CABO:1O METROS; CHAVE 
ON/OFF; COR:PRETO; IMPEDÂNCIA DE 600 OHMS; 
RESPOSTA 	FREQUÊNCIA: 	70HZ 	A 	12 	KHZ; 
SENSIBILIDADE A 1 KHZ: -50DB (0DB = 1 V/PA); TIPO: 
DIAGRRÍv1A 	POLAR 	UNIDIRECIONAL 	CARDIÓIDE; 

27 CABO COM CONECTOR PIO; CORPO METÁLICO COM UND O O O 2 O 2 
PINTURA ELETROSTÁTICA; GLOBO EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA; CÁPSULA DINÂMICA COM 
IMÃ 	DE 	NEODÍMIO; 	FILTRO 	POP 	MONTADO 
INTERNAMENTE NO GLOBO. COM  GARANTIA MÍNIMA 
DE]2(DO;SE)MESES.  
1vIICTOEON:E 	SEM 	FIO 	- 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERSTICAS 	MÍNIMAS: 	PADRÃO 	POLAR 
CARDICIDE, FUNÇÃO MUTE, FAIXA DE FREQUÊNCIA: 
612,3. 548,9 MHZ, FREQUÊNCIA FIXA, RESPOSTA DE 
ÁUDIO: 40HZ - 20KHZ (±3DB), FAIXA DINÂMICA: 90DB, 

28 SISTEMA DE TRANSMISSÃO UHF,ALCANCE DE 50 KIT O O O 2 	O 2 
METROS 	ENTRE 	RECEPTOR 	E 	TRANSMISSOR, 
FONTE BI\OLT COM SELETOR AUTOMÁTICO (110- 
240v), ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA 1.5V, DURAÇÃO: 8 
HORAS OCA GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 
MICROFONE  
CARREGADOR DE BATERIA DE MICROFONE 9V 220v 29 UND O O O 2 O 2 
MESA DE SOM COM DISPLAY GRÁFICO LCD COM 
INDICAÇÕES DE FAIXA E PASTA MUSICAL CONTROLE 
MONITOR PRE-FADER PARA SONORIZAR SISTEMA 
DE 	RETORNO 	DE 	PALCO 	SAIDA PARA FONES 
ESTÉRTO 	COM 	CONTROLE 	DE 	VOLUME 
INDEPENDENTE V.U. TIPO BARGRAPH COM 10 LEDS 

3 
SAÍDA 	DE 	MONITOR 	COM 	CONTROLE 	FADER 

UND O O O 1 O DESLiZANTE SLIDE-FADER 60 MM EM TODOS CANAIS 
DE 	ENTRADA 	E 	SAÍDAS 	MIX 	L-R 	CONTROLES 
ROTATIVOS 	SELADOS 	JACKS 	METÁLICOS 
PROPORCIONANDO COMPLETA PROTEÇÃO CONTRA 
EÍvL CHASTI COMPACTO COM LATERAIS ROBUSTAS 
DE 	DESENHO 	MODERNO 	E 	FUNCIONAL, 	COM 
GARANTIA MiNIMA DE 12 MESES  

I 	 .,L.. 
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CÁME R/ 
CMOS 
(EXPAN 
CONDIÇ 
1 MAG E [\j 
IMPRES 
VE [00 II 
WI-FI® 
SEM 1: 
FACLID 
ATR/\V2 
CAM E R1 
CAIXA 
ENTRA[  
A FUNÇ 
AC ES St 

ALTO 1 
M P E 

1 00H 
BALANC 
AMPLIE 
G RAF 1 C 
DB, TIP 

N° 

COIvIPC 
CARBO.; 
BACTEF  

ESPECi 
ANV ISA 
ÁCIDO 

2 BRUTA 

( 	:,Q 
ri Ar,_ 

BALDE 
LITROS 
BALDE 
LITROS 
CERA L 
FR/'SC( 
CAIXAS 
COMPC  

1 EMULSI 
COADJ 

FOTOGRÁFICA 	DIGITAL 	COM 	SENSOR 
2 	MEGAPIXELS 	(APS-C), 	ISO 	100-12800 

IVEL ATÉ H: 25600) PARA FOTOGRAFAR EM 
ES DE POUCA LUZ E PROCESSADOR DE 
DIGIC 6 DE ALTA PERFORMANCE PARA 

3IONANTE 	QUALIDADE 	DE 	IMAGEM 	E 
UN D O O O 1 O 

)ADE 	DE 	PROCESSAMENTO, 
.MBUTIDO QUE PERMITE A TRANSFERÊNCIA 
O DE 	SUAS 	IMAGENS 	E VíDEOS COM 
D2 PARA SERVIÇOS DE REDES SOCIAIS 

S:30 DOWNLOAD GRATUITO DO APP CANON 
CONNECT.GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

DE 	SOM 	: 	CONECTIVIDADE 	BLUETOOTH; 
A: AUXILIAR, RCA,USB,SD E PLUG, USB COM 
,O (FOLDER SEARCH), TORNANDO POSSIVEL 
R AS MÚSICAS EM DIFERENTES PASTAS, 
\LANTES: 15' - TIP, POTÊNCIA: 200W RMS; 
1CA: 	4 	OHMS, 	RESPOSTA 	FREQUÊNCIA: 

U . ND 0 0 O 2 O 2  12KHZ, SAÍDAS: XLR BALANCEADO -1/4 (P10) 
EADO, ALIMENTAÇÃO; BIVOLT, COR PRETA, 
CADOR 	CLASSE 	AB, 	EQUALIZADOR 
D: 5 BNDAS- 12D13/+12D13, SENSIBILIDADE: 98 
) DA CAIXA: PALCO GARANTIA MINIMA DE 12 
HE SE S.  

LIMPEZA  

o _d 

0I 
ESPECIFICAÇOES . 	UNID QTDE 

...... 

ci o < 
O > 

S..,NTÁRIA, 	ALVEJANTE 	DE 	ROUPAS, 
ETD 	DE 	HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO, 
jATO DE 	SÓDIO E ÁGUA, 	GERMICIDA E 

UNID 90 48 12 60 60 270 
ICIDA, 	FRASCOS 	DE 	1000 	ML, 	COM 
:ICAÇÕES NA EMBALAGEM E REGISTRO NA 
MS  
\AURIÁTICO PARA APLICAÇÃO EM LIMPEZA  

EM 	GERAL, 	EMBALADO 	EM 	FRASCO 
CX 3 2 1 2 2 10 

O 	DE 	1 	LITRO 	E 	ACONDICIONADO 	EM 
DE. PAPELÃO COM 12 UNIDADES. 

UNID M PLÁSTICO RESISTENTE, CAPACIDADE; 10 
10 5 2 8 12 37 NA COR; VERDE OU TRANSPARENTE.  

EM PLÁSTICO RESISTENTE, CAPACIDADE; 20 UNID 5 2 O 2 10 19 NA COR; VERDE OU TRANSPARENTE.  
QUDA INCOLOR DE 1000 ML EMBALADAS EM 
:s 	PLÁSTICOS 	E 	ACONDICIONADAS 	EM 

`E A  CONTENDO 	EM 	SU 
CX 6 3 3 4 	4 20 

SIÇÃO: 	PARAFINA, 	CERA 	DE 	CARNAÚBA, 
:ICANTE 	ALCALINIZANTE, 	PLASTIFICANTE, 
JVANTE, 	FORMOL, 	PERFUME, 	ÁGUA 	E  

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-006 
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RANTE(CAD(ACOM12UNIDADES)  
- ë —  Õstõ TELADO P1 LIXO COM 08 LITROS. UMD 12 12 6 16 	10 56 

DESINFETANTE LIQUIDO DE 1 LITRO EMBALADAS EM 
FRASCOS 	PLÁSTICOS 	E 	ACONDICIONADAS 	EM 
CAIXAS 	DE 	PAPELÃO 	CONTENDO 	EM 	SUA 

X 15 8 4 12 48 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, INGREDIENTE ATIVO, FORMOL, 
SABÃO 	DE 	TRIETANOLAMINA, 	ÁLCOOL 	ETÍLICO, 
PERFUME E CORANTE. (PINHO) CX C/12.  
DESODORIZADOR DE AR SPRAY MíNIMO DE 360ML 
OU 302G AEROSSOL, ACONDICIONADO EM CAIXAS 

8 DE PAPEL1O, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO: UNID 90 40 16 50 	40 236 
PARFUEI, 	ÁLCOOL, 	AQUA, 	SODIUM, 	NITRITE 	E 
ISOBUTANTE / PROFANE.  
DETERGENTE LIQUIDO LAVA LOUÇAS DE 500ML DAS - 
MAIS 	VARIADAS 	FRAGRÂNCIA 	EMBALADAS 	EM 

CX 8 6 4 8 8 3 4 FRASCOS 	PLÁSTICOS 	E 	ACONDICIONADOS 	EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 24 UNIDADES.  

10 ESCOVA SANITÁRIA COM DEPÓSITO. UNID 10 8 4 8 	8 38 
ESPONJA ;AULTI-USO, ANTIBACTÉRIAS, DUPLA-FACE, 
SENDC UMA FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 10 

QU/'JID.AD 	MEDIDAS: 110 MM X75 MM X20 MM, EM UNID 60 40 20 40 40 200 

EMBAL\CEM INDIVIDUAL 

12 
ESPONuA, 	LÃ/AÇO, 	COM 	FIOS 	FINISSIMOS, PCT 20 15 6 1 5 12 6 8 EMARANHADOS, PACOTE 60G COM 8 UNID 

13 
FLANELA, 100% ALGODÃO, EXTRA MACIA, PRÓPRIO UNID 40 30 1 O 30 	4 O - 	O 15 PARA LIMPEZA, TAMANHO 6OX5OCM. 
iNSETI:ODAA BASE DE SOLVENTE, EM SPRAY, SEM - 

14 CHORO EMBALAGEM C/ 400 ML, NÃO CONTENDO UNID 18 12 12 12 12 66 
CF C, C..OF.OFLUORCARBONO, REGISTRO ANVISA/MS  

1 LIMPA ALUMÍNIO 	COM TENSO ATIVO ANIÔNICO, 
15 BIODEGRADÁVEL, 	COADJUVANTE, 	CORANTE 	E UNID 60 48 36 50 48 242 

ÁGUA, EMBALAGEM PLÁSTICA 500ML 
LUSTRA MÓVEIS PARA SUPERFÍCIES EM MADEIRA, A 

16 
BASE DE ÓLEO MINERAL E SILICONE, EMBALAGEM 

UNID 40 30 12 40 30 152 PLASTOA, ODOR LAVANDA, FRASCO COM 200M1_, 
C4EEPECIHCAÇÔES NA EMBALAGEM 
PANO DE COPA FELPUDO, BRANCO, LISO, COM ALTA 

17 ABSOR/ÃO, 	100% ALGODÃO, 	DE 1 	QUALIDADE. UNID 11 	 40 24 12 24 30 130 
MEDIDAS: MÍNIMO DE 40 CM X 60 CM  
PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO, DUPLO, LAVADO E 

18 
ALVEJADO, FORTE, GROSSO, COM ALTA ABSORÇÃO, 

UN'ID 35 20 10 30 25 120 100% 	ALGODÃO, 	DE 	ia 	QUALIDADE. 	MEDIDAS: 
MÍNIMO DE 42 CM X 65 CM  
PAPEL 1IOtÊNICO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, COR 
BR/U'ICA, EXTRA MACIO, GOFRADO, EXTRA LUXO, 

19 FOLHAS 	DUPLAS, 	PICOTADAS, 	SEM 	PERFUME PCT 100 80 32 70 	80 362 
(NEUTRO), ROLOS DE 30 M X 10 CM, PACOTE COM 04 
ROLOS  

20 
PEDRAS DESINFETANTES COM AROMAS VARIADOS, 
PARA VASO SANITÁRIO, COM SUPORTE 

1 UNID 80 80 40 70 	20 390 

-, 
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SABÃO EM PÓ, CAIXA 500G, ACONDICIONADAS EM 
CAIXA DE PAPELÃO COM 12 UNIDADES, CONTENDO 

21 
EM 	SUA COMPOSIÇÃO: 	TENSOATIVO ANIÔNICO, 

CX 5 5 2 4 5 21 
TAMPONANTES, 	COADJUVANTES, 	SINERGISTA, 
CORANTES, 	ENZIMAS, 	BRANQUEADOR 	ÓPTICO, 
ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA.  
RODO DE BORRACHA DUPLA, COM BASE E CABO DE 
PLÁSTICO. MADEIRA, 	ALTAMENTE 	RESISTENTE, 
COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	DE 	30CM 	X 	3CM 	DE 

22 LARGURA MINIMO, BORRACHA COM ESPESSURA UNID 16 14 4 12 20 66 
MINIMA DE 2MM, 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NA BASE, 
CABO 	INCLINADO 	E COMPRIMENTO 	MÍNIMO DE 
120CM  
SABÃO EM BARRA MULTI ATIVO AZUL PACOTE COM 
5 UNIDADES DE 200G EM SACOS 	PLÁSTICOS, 
CONTENDO NA SUA COMPOSIÇÃO ÁCIDO GRAXOS 
DE COCOiBABAÇU, SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE 

23 SEBO, 	SABÃO 	DE 	ÁCIDOS 	GRAXOS 	DE 	SOJA, PCT 10 8 2 6 10 36 
CLORETO 	DE SÓDIO, GLICERINA, ALQUIL BENZENO 

DE SÓDIO, LINEAR, PERFUME, EDTA 

,

SILFOpATO 
EHDP, CORANTE E ÁGUA PRODUTO INSPECIONADO 
PELO INMETRO COM VALIDADE DE 3 ANOS.  
SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS, 90G 

24 BASE DE SÓDIO, ÁGUA, GLICERINA E PERFUME, AS UNID 20 20 8 20 25 93 

- - 
ESFOC:HC1ÇÕES DEVEM VIR NA EMBALAGEM  
SACO PLÁSTICO PRETO, REFORÇADO, PARA LIXO, 

25 COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, ACOMODADO EM PCT 60 30 20 40 40 190 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.  
SACO PLÁSTICO PRETO, REFORÇADO, PARA LIXO, 

26 COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, ACOMODADO EM FCT . 	50 20 10 30 1 	40 150 
EMBAL.UGEM COM 10 UNIDADES.  
VASSOURI\ DE PÊLO NATURAL (GRANDE), COM 

27 
BASE UM PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM UNI D 14 1 O 4 1 64 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 55 X 5 CM, CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 20CM J 
PÁ 	P,LRA 	LIXO 	ARTICULADA 	EM 	PLÁSTICO 

28 	ALTAMENTE RESISTENTE, COM CABO. 
UN D 4 6 2 6 5 2 3 

LIMPADOR MULTI - USO DE 500ML EMBALADAS EM 
FRASCOS 	PLÁSTICOS 	E 	ACONDICIONADOS 	EM 
CAUDAL 	L'E 	PAPELÃO 	COM 	A 	COMPOSIÇÃO 
COÍ\TE:'IDj LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO 
DE 	SÓ DO. 	TENSO 	ATIVO 	NÃO 	IÔNICO, 

c  6 4 2 6 5 23  I 
ALCALINIZANTE, 	SEQUESTRANTE, 	SOLUBILIZANTE, 
ÉTER CLICÓLICO, ÁLCOOL, PERFUME E ÁGUA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES.  

UTENSILIOS --- 

o

---------- .  ----. --- --. 

- --. 

--------- 

N °  - 	ESPECIFICAÇOES 

................. 

UNID 	' - D QTDE 
- 	 .. . 

... 	 . . o < e 
- 
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1 BANDEJA INOX TAMANHO MÉDIA 3OX3OCM 	 UNID 	3 	2 	2 	3 	4 	14 
2 COLHER DESCARTAVEL PACOTE C/ 50 UND 	 PCI 	10 	12 	O 	20 	12 	54 

COLHER GRANDE EM AÇO INOX 	 - UNID 	2 	2 	O 	2 	2 	8 
COEJUETO TALHER (COLHER, GARFO, FACA E 

	

4 COLHER PAQUENA) EM AÇO INOX, CONJUNTO COM CONJ 	2 	2 	O 	2 	2 	8 
24 UNIDADES 
bopb DE VIDRO, CAPACIDADE 300ML, INCOLOR 

	

5 TRANSPARENTE, PARA ÁGUA SUPERFíCIE LISA E UNID 	20 	12 	6 	16 	20 	74 
PAREDE GROSSA  
COPO DESCARTÁVEL, ESTRIADO, BRANCO, COM 
BORDA REDOBRADA, EM POLIPROPILENO OU 

6 POLILEJIRENO ATÓXICO, FORTE, DE ia  QUALIDADE, 	
PUT 	50 	30 	10 	40 	30 	160 COMI CAPCiDADE PARA 180 ML, QUE ATENDA A 

NORMA ABNT NBR 1486512002, EMBALADO EM 
PACOTES DE 100 UNIDS  
COPO DESCARTÁVEL, ESTRIADO, BRANCO, COM 
BORDA REDOBRADA, EM POLIPROPILENO OU 

7 POLIESTIRENO ATÓXICO, FORTE, DE ia  QUALIDADE, 	PCT 	30 	25 	10 	30 	25 	120 COM C,\PACIDADE PARA 50 ML, QUE ATENDA A 
NORM /,BNT NBR 14.86512002, EMBALADO EM 
PACOTES JE 100 UNIDS 
GARRAFA TERMICA PARA CHA E CAFÉ- TAMANHO: 

	

8 ALTURA 31 CM LARGURA 11 CM COMPRIMENTO 15 UNID 	4 	2 	2 	2 	4 	14 
CM CAPACIDADE 1L  

	

PORTA DETERGENTE ESPONJA ORGANIZADOR DE UNID 
	2 	2 	2 	2 	2 - 10 PIA 

1 

	

PRATO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL 15CM DE PCT 
	20 	40 	15 	50 	50 	175 DIÂMETRO 	RASO, PACOTE COM 10 UNID  

11 PRATO FUNDO VIDRO TEMPERADO REDONDO 22CM 	UNID 	12 	12 	O 	12 	20 	56 

	

12 XICARP, PARA CAFÉ CONFECCIONADO EM LOUÇA UNID 	35 	12 	12 	12 	20 	91 CAPACiDADE MINIMA 90ML  
RELÓGIO DE PAREDE ANALÓGICO TAM.MINIMO3O 

13 	 UND 	2 	2 	1 	2 	4 	11 CM COR PRETA  
CADEik' PLÁSTICA SEM BRAÇO - PRODUZIDA EM 

14 PLÁSTICO 	POLIPROPILENO 	VIRGEM, 	COM UND 	30 	30 	12 	50 	30 	152 
PROTEJÃC UM. SUPORTA ATÉ 120 QUILOS.  

15 LEITEIRA DE ALUMÍNIO CAPACIDAE 1,5 L 	 UNID 	4 	2 	2 	2 	2 	12 
16 PANELA DE ALUMÍNIO CAPACIDADE 31— 	 UND 	2 	1 	O 	2 	2 	7 

MESA  BANHO  

-r 

< 

ESPECIFICAÇOES 	 UrJD 4 i 	QTDE 
C)  

(9 	O 
o 	<•. 

TRANSPARENTE PARA MESA 1.40X5OMTS 
I_. (EsP ES: su 'AO .2oMM  

CONJU::TC DE TAPETES PARA BANHEIRO (03 PÇS) - 

	

2 CONTÊM NA EMBALAGEM: 01 TAPETE 63CM X 48CM, CNJ 	5 	3 	2 	2 	5 	17 

L' 	DE VASO 46CM X 40CM,01 TAPETE DE 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO — CEP. 63.645-00( 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 --- 
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5P 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 'RAPUAN PINHEIRO 

VASO 13C0 X 44CM, ANTIDERRAPANTE. 
TAPETE PARA PORTA 50CM X 80 CM, COM MATERIAL UNID 
EM VINL   

4 TOALHA DEMESA REDONDA 160CM 100% ALGODÃO UNID 
TOALHA DE ROSTO, MATERIAL 90% ALGODÃO E 10% 

5 POLIÉSTER, COR BRANCA, COMPRIMENTO 80CM, UNID 
LARGURA 60CM  

6JOG0 DE FANOPARA COZINHA COM 7 PEÇAS 	JG 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

8 	10 	36 

õ- 

86j 4 

200 

10 1 	6 	1 	5 	1 	6 	1 	12 	1 	39 

212111014 	1 	9 

Nç 	 ESPECIFICAÇÕES 	 UNID 

o 
Lr. < 

U) 

'i QTDE 

o 

AÇÚCAR 	REFINADO, 	GRANULADO, 	EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACOS PLÁSTICOS INVIOLADOS DE 
1KG, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS, 	INSENTOS 	OU 
MICROORGANISMOS 	QUE 	POSSAM 	TORNA-LO KG 260 300 40 200 	300 1100 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO OU COMPROMETAM O 
ARMAZEN,MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA 
DATA [)E E ; ,,1 1- REGA DO PRODUTO.  

2 ÁGUA 	PUFJFICADA, 	ADICIONADA 	DE 	SAIS UND 600 500 200 500 	1000 2800 DISTRIBUIDAS EM GARRAFOES DE 201~.  
BISCOITO 	DOCE TIPO 	MARIA, 	BOLACHA MARIA, 
NATURAL 	E 	CHOCOLATE, 	PACOTES 	COM 	400 

3 GRAMAS, COM 3 EMBALAGENS INDIVIDUAIS. PRAZO PCT 75 40 10 50 	100 275 
DE \ALDFDE DE NO MíNIMO 06 MESES, DATA DE 
FABRtC-,ÇO NÃOSUPERIOR A 30 DIAS, 
BISCOI ÍO 	SALGADO 	TIPO 	CREAM 	CRACKER, 
BISCOII,O SALGADO, ÁGUA E SAL, SEM GORDURA 
TRANS. 	PACOTES 	COM 	400 	GRAMAS, 	C/ 	3 PCT 75 40 10 5 O 00 25 7 EMBALAGENS INDIVIDUAIS, PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MíNIMO 06 MESES, C/ DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS.  
CAFÉ EM pó, EMBALAGEM À VÁCUO, LIVRES DE 
IMPUREZA OU INSETOS QUE TORNEM IMPRÓPRIO 
PARA O CONSUMO HUMANO. SEM MISTURAS, COM 

FRD 40 15 6 14 	40 115 VALIDADE NÃO INFERIOR DE 90 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. (FARDO COM 20 PCT DE 
400G.  
CHÁ -- 	SABORES 	ENDRO, 	CRAVO, 	CANELA -- 
EMBALAGEM PACOTE DE 100G 	100% NATURAL, O 

6 PRODU O 	DEVERÁ 	CONTER 	TODAS 	AS PCT 50 150 20 100 	150 470 
INF(JRI:..AÇõES 	QUANTO 	A 	PROCEDÊNCIA 	E 
FABRIC.N E. 
LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL 	EM 	EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

7 DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO PCT 30 O O 20 	30 80 
LtQUIDO DE 200G, COM VALIDADE NÃO INFERIOR DE 
90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, 

AVENiDI DOS ÍRÍS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 

DEP, IRAPLAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. íRAPUAN PINHEIRO 

(f2e4 
\ 	Pgiía ! 

\/ 4J ' / 

4'/Vfd M''' 

8 
MARGARINA VEGETAL CI SAI-500G. EMBALADAS EM 
POTES PLÁSTICOS, COM VALIDADE NÃO INFERIOR 
DE 90 DAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 
1 

40 30 12 30 30 
____ 
T4 

REFRIGERANTE, À BASE DE COLA - EM EMBALAGEM 
9 PETDE2LTROS ACONDICIONADO EM FARDO DE 

6UND.  
FRD 8 8 4 15 10 45 

REFRIGERANTE, À BASE DE GUARANÁ - EM 
10 EMBALAGEM PET DE 2 LITROS ACONDICIONADO EM FRD 8 8 4 15 10 45 

FARDO DE 6UND.  

VIII - DOS LOTES, QUANTITATIVOS E VALORES 

- 	
LOTE 1-MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE)  

N° ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE V.UNIT. VALOR TOTAL 

1 
ALMOFADA PARA CARIMBO NA COR AZUL TAMANHO 

UND 44 R$ 	5,38 R$ 	236,72 

2 
AFONTDOR DE LÁPIS SIMPLES EM PLÁSTICO, COM 

UND 54 R 	O 71 $ , R 	38,34 LÁMN/2E AÇO TEMPERADO ESPECIAL 
BASTÁC DE SILICONE FINO - TRANSPARENTE PARA 

3 PISTOLA MODELO PROFISSIONAL. COMPRIMENTO: 30 KG 155 R$ 	36,45 R$ 	5.649,75 
CM  
BLOCO ADESIVO - QUATRO CORES, CONTENDO 4 
BLOCOS DE 50 FOLHAS. TAM: 38MM X 5OMM 

BLOCO 104 R 	487 
,  , 

5 	50648 

BORRACH\ BICOLOR - AZUL E VERMELHA PARA 
APAGAR TiNTA E LÁPIS, COMPOSTA DE BORRACHA 
NATURAL. SORRACHA SINTÉTICA, CARGAS DE ÓLEO 

5 MINERAL, 	PIGMENTO, ABRASIVO, ACELERADOR E UND 79 R$ 	0,85 R$ 	67,15 
ESSÊNCIA, MEDINDO 45 X 17 X 7,3 MM, DE BOA 
QUALIDADE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	IGUAL 	OU 

6 

SUPERiORA 02(DOIS) ANOS.  
CANETA ESFEROGRÁFICA ESFERA DE 0,71VIM (FINA), 
AZUL FORMA DE ENTREGA CAIXA COM 50 UNIDADES  

CX 20 R 	4605 R 	921,00 

CANETA ESFEROGRÁFICA, ESFERA DE 0,71VIM (FINA), 
7 PRETA 	FORMA 	DE 	ENTREGA 	CAIXA 	COM 	50 CX 14 R$ 	46,05 R$ 	644,70 

UNIDADES _____ 
8 CLIPS N 8,0 CAIXA COM 25 UNIDADES  CX 88 7$ 	256,08 R$ 	2,91 
9 CLIPS N6.0 CAIXA COM 25 UNIDADES 

CLIPS N 2.0 CAIXA COM 50 UNIDADES  
 CX 100 

175 
R$ 	2,91 7$ 	291,00 

7$ 	509,25 10 CX R$ 	2,91 
COLA BRANCA LIQUIDA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, PARA 

li PAPEL 	COM 	BICO 	DOSADOR 	DE 	ENCAIXE, FSC 87 R$ 	2,37 R$ 	206,19 
EMLALAGE;'A COM 90 GRAMAS  

12 CORRETIVO A BASE DE ÁGUA FRASCO COM 18 ML FSC 73 R$ 	2,00 R$ 	146,00 
13 FITA TRANSPARENTE 45M1V1 X 100M 

ENVELOPE DE PAPEL, TAMANHO 	4X162, PACOTE 
COM 100 UNDS CORES VARIADAS  

 UND 

PCT 

52 R$ 	9,35 R$ 	486,20 

14 20 R$ 	21,56 43i 3 O 

15 
EN\/ELOPE DE PAPEL MADEIRA, TAMANHO 17 X22 

PT 40 R$ 	26,33 R$ 	1.053,20 CM: FORMp, DE ENTREGA PACOTE COM 100UNIDS 
ÇELE DE PAPEL MADEIRA TAMANHO 26 X35; 

PCI 132 R$ 	37,4 4.9428 SE ENTREGA PACOTE COM 100 UNIDS 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
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17 
ENVELOPE DE PAPEL MADEIRA TAMANHO 37 X 45 

PCI 	3 2 R $ 	7 5,70 R $ 	42 40 2. 	2, CM; FORMA DE ENTREGA PACOTE COM 100 UNIDS 
18 ESTILETEEM AÇO ESTRUTURA EM PLÁSTICO RIGIDO UND 41 R$ 	2,76 RS 	113,16 

EXTRATOR 	DE 	GRAMPOS 	TIPO 	ESPÁTULA 
19 FABRICADO EM CHAPA DE AÇO FINA FRIA 1020 UND 43 R$ 	4,22 R$ 	181,46 

20 
FITA GOM;\DA PARA EMPACOTAMENTO MEDINDO 

RL 97 R$ 	1637 R$ 	1.587,89 

FITA PARA MAQUINA DE CALCULAR 131VIM X 05M 
CX R$ 	37,63 R$ 	37,63 JAEVERMELHA) -_ 1 

22 GRAMPO 23/13 PARA GRAMPEADOR CAIXA COM 5000 / 
CX 18 R$ 	25,68 $ 	462,24 UNIDADES 

23 
GRAMPO 20/6 PARA GRAMPEADOR CAIXA COM 5000 

CX 180 R$ 	5,59 R$ 	1.006,20 UNIrLS  
GRAMPO CX 230 R$ 	16,64 R$ 	3.827,20 
LAPIELTA N° 07, EM PLASTICO TRANSPARENTE 0/ 

GRAFITE 07, CARREGO COM 12 PONTAS UND 26 74 R$ 	1,01 R$ 	74,74 

27 LÁPIS PRETO N° 2; FORMA DE ENTREGA CAIXA COM 
144 UNIDS 

CX 13 R$ 	65,03 R$ 	845,39 

RESISTENTE PACOTE COM 2 LiGIEASiCASUPER 
PCT 110 R$ 	4,98 R$ 	54780 

29 
LIVRO DE PONTO CAPA DURA NUMERADO COM 100 
FOLHAS PAUTADAS 

UND 66 R$ 	22,54 7$ 	1.487,64 

O 
LIVRO 	DE 	PROTOCOLO CAPA 	DURA 	PEQUENA UND 41 R 	1606 R$ 	684 , TAMANHO 16 CM POR 22 CM 160 FOLHAS , 

PINCEL MARCA TEXTO - PONTA CHINFRADA, PARA 

31 
APLIC;AÇES 	EM 	ORIGINAIS, 	XEROX, 

UND 50 R$ 	201 R$ 	100,50 ESFEROGRÁFICA E IMPRESSOS EM GERAL, DE BOA 
QUAL iDD0, NA CORE VERDE  
PINCEL MARCA TEXTO - PONTA CHINFRADA, PARA 

32 
APLICAÇÕES 	EM 	ORIGINAIS, 	XEROX, UND 60 R$ 	2 01 R$ 	120 60 ESFEROGRÁFICA E IMPRESSOS EM GERAL, DE BOA ' 

NA CORE AMARELO FLUORESCENTE. _. JID '1 \DE ,  

CX 2 

- ........ 

R$ 	56,00 
PAPEL CARBONO COR PRETO 1 FACE TAMANHO A4 

_____ . 

R$ 	28,00 

PAPEL LA ERANCO - FORMATO A4, 210MM X 297MM, 
CX 166 R 	238 ,50 5 	00 R$ 	39. 91, CAIXA COi 10 RESMAS COM 500 FOLHAS CADA 

PASTA ,Z LOMBO ESTREITO - PARA ARQUIVAMENTO - 	- 
EM PAPELÃO SUPER RESISTENTE, NA COR PRETA, 

35 COM PORTA ETIQUETA NO LOMBO, EM PLÁSTICO CX 101 R$ 	212,33 k$ 	21.445,33 
RESISTENTE, BORDA INFERIOR EM AÇO. CAIXA COM 
20 UNIDS  
PAST/\ AZ LOMBO LARGO - PARA ARQUIVAMENTO EM 
PAFL±D SUPER RESISTENTE, NA COR PRETA, COM 

33 PORIA 	ETIQUETA 	NO 	LOMBO, 	EM 	PLÁSTICO CX 89 R$ 	212,33 R$ 	18.897,37 
RESISTENTE. BORDA INFERIOR EM AÇO. CAIXA COM 
20UNIDS  
PASTATRI; 	COM GRAMPO PLÁSTICO, PCI COM 10 

R$ 	33,47 7$ 	2.744,54 PCI 82 UNID 
CARTOLINA 

38 
PLAS" Ci DA COM ELÁSTICO ,  FORMATO 228 X 340 

[_175 R$ 	282 R$ 	493 50 

VENlD,-, LGS LRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-00C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
QUE 
	

Id 

MM 1 

PASTA 	2 	MM 	- 	POLIONDA, 	CORES 	VARIADAS, 
ESCOLAR, 	O/ELÁSTICO, 	ESPESSURA 	2MM, UND 95 R$ 	2,87 R$ 	272,65 
C/ENCAiXES DE FIXAÇÃO P/ NÃO ABRIR (34CM X 

PASTA 	4 	MM 	- 	POLIONDA, 	CORES 	VARIADAS, 

40 
ESCOLAR, 	O/ELÁSTICO, 	ESPESSURA 	4MM, UND 113 R 	294 , R 	3222 
O/ENCAIXES DE FIXAÇÃO P1 NÃO ABRIR (34CM X 

PASTA SUSPENSA DE ARQUIVO COM MACHO E 
41 FÊMEA 	DE 	PLÁSTICO 	EM 	PAPELÃO 	COM UND 320 R$ 	4,48 7$ 	1.433,60 

IDENTIOCAÇÃO EXTERNA COM UMA SÓ COR 
REG UA 	ACRILICA 	DE 	30 	CM 	EM 	ACRÍLICO, 

42 
TRANSPARENTE, 	MEDINDO 	APROX. 	30 	CM 	DE 

U ND 78 R 	200 R 	15600 
COMPIMENTO, 	2,5CM 	DE 	LARGURA, 	DE 	BOA 

1 RECUA DE FERRO ESCALA DE AÇO INOXIDAVEL 100 UND 4 R$ 	25,23 R$ 	100 ,92 
CM iSOU Mi ,,! BRASFORT___  

R$ 	10,53 ES 	526,501  
TESOURA EM AÇO INOX COM CABO EM PLÁSTICO OU 

UND 50 MATERIAL SEMELHANTE 
45 PAPELDUPLEX CORES VARIADAS UND 

RESMA 

42 

30 

R$ 	1,35 

R$ 	18,61 

R$ 	56,70 

R$ 	558,30 46 
PAPEL SULFITE OFICIO 40KG 180GR BRANCO RESMA 
COM IOurL  

41 
ÁPEL SULFITE OFICIO 40KG 180GR COLOR RESMA RESMA 18 R$ 	18,61 R$ 	334,98 

COM i 	L 0uI-  

PCI 18 R$ 	24,17 5$ 	435,06 48 
PAPEL FOTOGRÁFICO PACOTE COM 50 FLS TAM. A4 
210MMX297MM  

49 PAPEL COM TEXTURA(CASCADEOVO,LINHO) PCT 14 R$22,72 5$ 	318,08 

50 PAPEL ADESIVO A-4150GPOT.0/50FLS. PCT - 20 R$26,20 5$ 	524,00 
FITA DECORATIVA MÉDIA - 65% POLIETILENO, 35% 

51 POLI PRUPILENO, COM 20 MM DE LARGURA X 50 ROLO 25 R$ 	8,55 R$ 	213,75 
METUOL E DORES VARIADAS.  

52 
FOLHA EM EVA - EMBORRACHADA, EM TAMANHO UND 82 R$ 	2,13 5$ 	174,66 
40X60X2,0i'.'lCORES VARIADAS. 

30 R$ 	5,70 
FOLHA EM EVA COM GLITTER - EMBORRACHADA, EM 

UND 17100 
TAMANLiO4OX6OX2,OMCORES VARIADAS. 
COLA LIQUiDA PARA ISOPOR 90 G - EM PVA 90G, BICO U ND 52 R 	72 3, 5 	1 	44 93, 
ECOI'viICO, ATÓXICA. 

- TT 103% PROLIPROPILENO 140CM DE LARGURA 
55 COM GRAMATURA DE 45 G POR M, CORES VARIADAS, RL 10 R$ 	74,40 5$ 	744,00 

JROLO COM SOM  
TOTAL  120.16615 R$ 

LOTE 2 - MATERIAL DE CONSUMO (SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA)  
NU r 	- 	ESPECIFICAÇÕES 	UNID QTDE 	V,UNIT. 	VALOR TOTAL 

	

BOBsA AI PAPEL SULFITE PARA IMPRESSORA UND 
	10 	R 	4423 R 	44230 

1 PLTTEP O 	6 X5O 75GR T261 0X50 N7492 BRANCO 	 , 	$ 

2 ETIQUETA MATRICIAL - 1O7MM X 36MM, DUAS :- (LX 	12 	R$ 	331,17 R$ 	397404 
CARREIRAS, CAIXA COM8000UNIDADES  

	

JFITA PARA IMPRESSORA FX2190(PRETA) UND 	12 	R$ 	36,17 R$ 	434,04 
-. 	 . 

AVENIDA LOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
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. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Q 

FORMULÁRIO CONTINUO CARBONADO, DUAS VIAS. 240 .., 

j MM X 279 4MM 	
4 	R$ 	33267 R, 	1.330,68 

TOTAL 	 R$ 

LOTE 3 - MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE)  

NO ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE V.UNIT. 	VALOR TOTAL 
CALCULADORA DE MESA COM BOBINA NAS SEGUINTES 

1 CARACTERSTICAS MÍNIMAS: VISOR DE LCD RETRO- UNID 3 R$ 	291,72 	R$ 	875,16 
ILUMINADO DE 02 CORES COM 12 DíGITOS  

2 CALCULADORA BASICA DE MESA, COM 12 DIGITOS UND 48 R$ 	25,89 	R$ 	1.242,72 

3 GRAIV1PEADOR METAL GRANDE P/100 FLS UND 9 R$ 	86,01 	R$ 	774,09 
GRAMPEADOR - EM MATERIAL RESISTENTE, DE BOA 

4 QUALIDADE, MANUAL DE MESA; TIPO DO GRAMPO: 2616 UND 54 R$ 	28,38 	R$ 	1.532,52 
MM. CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS  
PERFURADOR 	PARA 	PAPEL, 	COM 	ALAVANCA 	E 
ESTRUTURA 	METÁLICA 	PINTADAS 	NA COR 	PRETA, 
MANUAL 	TAMANHO 	GRANDE, 	PARA 	DOIS 	FUROS UND 32 R$ 	39,28 	R$ 	1 256 96 
SIMULTA: IEOS, 	(TIPO 	CENTRAL), 	COM 	CAPACIDADE 
PARA PENFURAR 30 FOLHAS DE PAPÉIS DE UMA SÓ VEZ 
(PAPEL. 75Çí:',!) COM DEP OSITO PARA AS SOBRAS.  
PERFUR/:'..DCR - GRANDE 2 FUROS, ESTRUTURA DE 
METAL, COM CAPACIDADE DE ATÉ 60 FOLHAS DE PAPEL 

6 1  COM GRAMATURA 75G/M 2 , MARGEADOR ESCALA PARA UND 13 R$ 	99,00 	R$ 	1.287,00 
AJUSTE DE FORMATO DE P.,TRAVA DE SEGURANÇA, 
DISCO DE APOIO DIMENSÕES: 26X12X13 CM.  
PISTOLA DE COLA QUENTE DE NO MIN. 20V, BIVOTT, NI UIND 1 

I'J 
D 
I\4) 	19,16 J 5 

BICO FINO 
PRENDEDÔF:DE PAPEIS COM CORPO DE METAL, C/ 

8 PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, 32MM, CX 38 R$ 	22,38 	R$ 	850,44 
CX COM 12 UNIDADES.  

9 
ORGANIZADOR DE MESA (PORTA LÁPIS, LEMBRETE, 

UND 35 R$ 	1092 	R 	38220 
CUPS)EF\"IACRILICO  , 	 , 

27 R$ 	16,97 	R$ 	458,19 10 PRANCHETA EM ACRÍLICO PARA FOLHA A4 UND 

11 	TRENA DEA.O LONGA, CX FECHADA, C/30 METROS 	UND 	2 R$ 	80,93 R$ 	161,86 

R$ 	 9,127,70 TOTAL 

LOTE 4 - MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS)  
NOr 
	 ESPECIFICAÇÕES . 	 UN 	QTDE 	VMT. 

CARREGADOR LEBATERIA_DEIVUCROFONE9V22OW 	UND2 	R$ 	180,33 

DE CROFONE 9V RECARREGÁVEL 	 UND [ 4 	R$ 	65,73 

TOTAL    

LOTE 5 - MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO) 

VALOR TOTAL 
R 	360,66 

R$ 	262,92 
623,58 

ESPECIFICAÇÕES 	UNID QTDE 
ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 190X0,90X0,401V1, COM 4 

1 PRATELEIRA 	REGULARES, 	COM 	FECHAMENTO UNID 	17 
SIJvIULTA'EC E CHAVE.  

	

ARQU:YC :-'OM 04 GAVETAS 170X70 CM COM UNID 	9 
CHAVES. —.— !  

V.UNIT. 	VALOR TOTAL 

R$ 	964,00 i R$ 	15.388,00 

H 
R$ 	928,50 	R 	8.356,50 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
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22 R$ 	365,63 

R$ 	8.734,88 16 	R$ 	545,93 

R$ 	303,33 1.516,65 5 

R$ 58,003,09 

3 BIRÔ CCI DUAS GAVETAS 1,20 X 0,65 CM E CHAVES UNID 
CADEIRA SECRETÁRIA COM SISTEMA GIRATÓRIO DA ÜNID 
BASE E RODINHAS SEM BRAÇOS.  
CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA FIXA, COM PÉS DE 
FERRO - ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM 
ESPUMA 	INJETADA 	COM 	NO 	MNIMO 	40 	MM, 
ARREDONDADO 	ANATÔMICO, 	COM 	CURVATURA 
ENVOLVENTF 	NO 	SENTIDO 	HORIZONTAL 	E 	APOIO 

5 LOMBAR 	CM INCLINAÇÃO 100%, ESTOFAMENTO DE UNI) 
ALTO DENSIDADE, REVESTIDA EM COURÍSSIMO DE ALTA 
RESISTÊNCI!\ COMPOSTO DE 50% POLIESTER E 50% 
ALGODÃO; COM RESISTÊNCIA A ABRASÃO, ESTRUTURA 
EM TUBO 7/8 COM PAREDE DE 1,5 MM DE ESPESSURA 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA.  
LONGARINA COM TRÊS ASSENTOS, 	SUPORTA ATÉ 

6 
300,0KG 	00 KGPORASSENT 

UND  

MESA 	[NRETOR 	COM 	GAVETEIRO 	OPCIONAL 	CIO 
GAVETAS 
CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO - 	PRODUZIDA EM 

UNID 

- 

8 PLÁSTICO POLIPROPILENO VIRGEM, COM PROTEÇÃO UNO 
SUPORTA ATÉ 120 QUILOS. 

TOTAL 

9 R$ 747,20 R$ 6.724,60 

3 R$ 836,00 R$ 2.508,00 

152 R$ 37,70 R 5.730,40 

L 	 ESTADO DO CEARÁ 
.° 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. iRAPUAN PINHEIRO 

LOTE 6 - MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRI 

No ESPECIFICAÇÕES 	 UNID QTDE 
ARMÁRIO PARA COZINHA COM 6 PORTAS, COM 
EXTRUTURA DE AÇO, DOBRADIÇAS DE PRESSÃO 
PUXADORES COM ACABAMENTO METALIZADO EM UV E 
PRATELEIRAS REMOVIVEIS, MATERIAL ESTRUTURA AÇO UND 	4 
SAE1008 FIXAÇÃO COM PORCAS, PARAFUSOS E ALÇAS 

1 PLÁSTICOS MEDIDAS PROFUNDIDADE 45CM, LARGURA 
105 CM E ALTURA 181,5 CM.  
ÕONJUTOS DE SOFÁS 2 LUGARES, COM PUFF E 2 	- 

2 POLTROí';AS POPULAR, REVESTIDO COM SUEDE, KIT 1 
ACENTO FIXO, ECOLOGICAMENTE CORRETO, COM PÉ 	1 

V.UNIT. 	VALOR TOTAL 

R$ 	799,67 	R$ 	3.198,68 

	

R$ 2.405,83 	R 	2.40583 

TOTAL 	 1 R$ 	 5.604,51 -. 

LOTE 7 - MATERIAL PERMANENTE 
No 	 ESPECIFICAÇOES  LI D  

(INFORMÁTICA)  

QTDE V.UNIT, 	VALOR TO 

TECLADO 	MODELO 	ERGONÔMICO 	EM 	PORTUGUÊS 
1 	i UNO 43 R$ 	30,40 	R 	1.307,20 PADRÃO ABNT2, PADRÃO PARA ENTRADA USB 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME, COPIA 

2 	E 	DIGiTj,LIZA, 	WIRELESS, 	TANQUE 	DE 	TINTAS 	COM 
UND 5 R 	1 547 33 	R 	9 8 . 	, 	 . 	,9 CONEXÃO WIFI, ALTO RENDIMENTO 4.500 PÁGINAS EM 

CORES COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
CPU - COM 8G13 DE RAM, HD DE 1 TB, PROCESSADOR 7, 

3 
NO 14 R 	. 4 8317 	R 	68 	4 3 COMGARANTIAMINIMADE12(ÇMESES. 8,_— 	.3o,8 

MONITOR LCD 18.5" - COM GARANTIA MINIMA DE 12 
UNO 14 R$ 	768,83 	R 	10.763,62 DOZE MESES. 

.in.cil. 	 i 	a, 	 tm.. •. -ia- -,c 
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ESTADO DO CEARÁ 
° 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

001 V0 
o' 

IMPRESSORA - DCP-815713N É UMA MULTIFUNCIONAL 
LASER 	.'IONOCROMÁTICA 	COM 	EXCELENTE 
CUSTOiBENEFÍCIO, PERFEITO PARA ESCRITÓRIO COM 
ALTOS VOLUMES DE DOCUMENTOS OU PARA GRUPOS 
DE TRABALHO. ELA COMBINA IMPRESSÃO E CÓPIAS 
RÁPIDAS E CONFIÁVEIS DE ATÉ 40PPM COM 
DIGITALIZAÇÃO COLORIDA DE ALTA QUALIDADE. A DCP-
8157DN OFERECE AINDA O RECURSO DE DUPLEX 
COMPLETO PARA A FÁCIL PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS UND 	3 	R$ 3.842,67 R$ 	11.528,01 
FRENTE E VERSO, CÓPIAS SEM O USO DE UM 
COMPJTADC17, 	REDE 	INTEGRADA 	PARA 
COMP!:\RI1LFAMENTO DO EQUIPAMENTO COM OUTROS 
USUÁRIOS, MANUSEIO FLEXÍVEL DE PAPEL, ALÉM DO 
RECURSO DE BLOQUEIO DE FUNÇÕES, CONTABILIZAÇÃO 
DE 	IMPRESSÃO, 	CÓPIA, 	DIGITALIZAÇÃO 	E 
COMPATIBILIDADE COM CARTUCHO DE ULTRA 
RENDIMENTO PARA 12.000 PÁGINAS 
NOTEBOOK, CONFIGURAÇÃO, INTEL, 15 4G13 RAM 1TB HD, 	

D 	 391 C MGARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESE 
	

ND 	9 	R$ .4 20 [R$3t420,80 

L 	 TOTAL 	 R$ 	 132.667,99 

LOTE 8 - MATERIAL PERMANENTE (FRAGMENTADORA) 

N° 	 ESPECIFICAÇÕES 	rUNID QTDE 	V.UNIT. 	VALOR TOTAL 
.IFRAGMENTADORA 130 FOLHAS 120V AUTOMATICA CORTE fl .9 	, 	R 	2.9 3, PARTIl'U L `Sr - 

	

TOTAL 	 R$ 	 2.983,00 

LU  Ë 9 - MA I ERIAL  PERMANENTE (AR CONDICIONADOS) 

N ESPECIFICAÇÕES JNID QTDE V,UNIT. VALOR TOTAL 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTUS, TIPO HI WALL INVERTER 
PARA INSTALAÇÃO EM PAREDE OU TETO. TENSÃO 220V. 
INCLULJDO CONTROLE REMOTO SEM FIO - FUNÇÕES: 
LIGA/DESLIGA MODO, CONTROLE DA TEMPERATURA, FAN, UNID 4 R$ 	2.296,67 R$ 	9.186,68 

- SWING E 1 IMER. VAZÃO DE AR DE 445 A 600 M 3/H E GÁS 
REFRIGEI:IANTE 	R-410. 	CLASSIFICAÇÃO 	ENERGÉTICA 
(INMETRO) - A.COM  GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES  
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE DE 
REFRICEITLAÇÃO DE 12.000 BTUS, TIPO HI WALL INVERTER 
PARA NSTALAÇÃO  EM PAREDE OU TETO. TENSÃO 220V. 
INCLUINDO CONTROLE REMOTO SEM FIO - FUNÇÕES: 

2 LIGA/DE5LJG,\, MODO, CONTROLE DA TEMPERATURA, FAN, UND 6 R$ 	2.610,00 R$ 	15.660,00 
SVVING E HMER. VAZÃO DE AR DE 570 A 660 M 3/H E GÁS 
REFRIGERANTE 	R-410. 	CLASSIFICAÇÃO 	ENERGÉTICA 
(INMETRO) -. A.COM  GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES  
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTUS, TIPO HI WALL INVERTER 
PARA iNSTALAÇÃO EM PAREDE OU TETO. TENSÃO 220V, UND 3 R 	3.539,00 R 	10.617,00 

INCLUIND -0 CONTROLE REMOTO SEM FIO - FUNÇÕES: .......... 

.1: .. 	 .. 	 - 	 . 	 .........,. 
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DEP. IRAPUAÍ\ PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-  

3569-1218 E mail r'idp ig@griaiIçJ 

Edição 201312016 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. RAPUAN PINHEIRO .Â' 

LIGA/DESLIGA, MODO, CONTROLE DA TEMPERATURA, FAN, 
SWING E TIMER. VAZÃO DE AR DE 570 A 660 M 3/H E GÁS 
REFRIGERANTE 	R-41 0. 	CLASSIFICAÇÃO 	ENERGÉTICA 
(INMETRO) - A.COM  GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES  
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE DE 
REFRIGEPAÇ;:o DE 24.000 BTUS, TIPO HI WALL INVERTER 
PARA INSTALAÇÃO EM PAREDE OU TETO. TENSÃO 220V, 
INCLUINDO CONTROLE REMOTO SEM FIO - FUNÇÕES- 

4 LIGA/DESLIGA, MODO, CONTROLE DA TEMPERATURA, FAN, UND 2 R$ 	4.532,83 	R$ 	9.065,66 
SWING E TIMER. VAZÃO DE AR DE 570 A 660 M 3/H E GÁS 
REFRIGERANTE 	R-410. 	CLASSIFICAÇÃO 	ENERGÉTICA 
(IN1v1ETR0) - A.COM  GARANTIA MÍNIMA DE 	12 (DOZE) 

TOTAL R$ 	 44.529,34 

LOTE 10 - MATERIAL PERMANENTE (EL ETRO DOMESTICO S) 
ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE V.UNIT. VALOR TOTAL 

FOGÃO 4 BOCAS - TIPO DE ACENDIMENTO: AUTOMÁTICO; 
TOTAL, 1150 DE QUEIMADORES: 02 QUEIMADORES RAMAL 

02 	QUEIMADORES 	FAMÍLIA 	- 	 2 	KW. 
CARACTE;íSTICAS DO FORNO: CAPACIDADE 50 LITROS; 

UND 4 R $ 	00 R 	3 200 00 TEMPERA;UPA 180 A 360° C; PRATELEIRAS 01 - FIXA; '? 	, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO NÃO; TIME: NÃO; PORTA E 
VIDRO 	INTERNO 	DO 	FORNO 	REMOVÍVEIS 	SIM.COM  
GARANTIA MHMADE 12 (DOZE) MESES  

- 	 FORNO MICROONDAS - CAPACIDADE 27LITROS, MEDIDAS 
APROXL1DAS: 	ALTURA 	29CM, 	LARGURA 	55CM, 

2 	PROI:UNDDADE  37CM, PORTA ESPELHADA, VOLTAGEM UND 5 R$ 	789,50 R$ 	3.947,50 
22OVCLTS, COR BRANCA. COM  GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. 

R$ TOTAL  7.147,50 

LOTE 11 - MATERIAL PERMANENTE (ELETROPORTATÉIS)  

LN° 	 ESPECIFICAÇÕES 	 UNID 	QTDE 	V.UNIT. 	VALOR TOTAL 
BEBEDOURO GELAGUA DE COLUNA REFRIGERADO POR 
COMPRESSOR ECONOMIA A 220V, COM GARANTIA MINIMA UNID 7 R$ 	905,67 R$ 	6.339,69 
DE 12OZ 	MESES  
VENTILADOR DE COLUNA COM PÉ 40CM; VELOCIDADE 3; 

2 NÚMERO DE HÉLICES 3; POTÊNCIA 45W; VOLTAGEM 220 V, UNID 2 R$ 	332,33 	R$ 	664,66 
COM GARANTIA  ______..• .... 

VENTILADOR DE PAREDE BIVOLT GRADE COM 50CM: 
- ....................... 

OSCILAÇÃO PARA DIREITA E ESQUERDA; INCLINADO PARA 
FRENTE 	5 	PARA 	TRÁS; 	GRADE 	REMOVÍVEL 	PARA 
FACILI',  AF. A OMPEZA. POTÊNCIA: 180 W; ROTAÇÃO: 1.300 UND 15 R 	37467 	i  R 	5.62 0,05 RPM; 	VAZÃO: 	12.600 	M3/H; 	FREQUÊNCIA: 	50/60 	HZ; ' 	 1 
CAPACITCR: 8,5IJFX25OVAC; HÉLICE: 18' - 3 PÁS; GRADE: 
50 CM EM AÇO; CONTROLE DE VELOCIDADE: DIMMER 

- . 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 _(PO_) MESES  

AVENIDA D3S TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-O0J 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 ( 
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~~3 ° PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Qu 	 4W/d M\ 

LIQUIDIFICADOR, TRÊS VELOCIDADES; FUNÇÃO PULSAR E 
AUTOLIMFANiE: JARRA DE POLIPROPILENO (ACRILICO) 
RESISTENTE TRANSPARENTE, GRADUADA COM BICO E 

4 	1CAPAICIDADE 	PARA 2 	LITROS; 	COM 	FILTRO, 	LÂMINAS 	UND 	5 	R$ 	296,33 	R$ 	1.48165 
SERRILHADAS; COM TAMPA. 	400 WATTS DE POTÊNCIA, 

J 220 V BIVOLT, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES  

TOTAL 	 R$ 	 14.106,05 

LOTE 12 - MATERIAL PERMANENTE (AUDIO)  

N° ESPECIFICAÇÕES JNID QTDE V,UNIT. 	VALOR TOTAL 
MICROFONE COM FIO: C ABO: 10 METROS; CHAVE ON/OFF; 
COR - PRETO; IMPEDÂNCIA DE 600 OHMS; 	RESPOSTA 
FREQUÊNCIA: 70HZ A 12 KHZ; SENSIBILIDADE A 1 KHZ: - 

50D13 	(0D13 	1 	V/PA); 	TIPO: 	DIAGRAMA 	POLAR 
1 	, UNIDIRECIONAL CARDIÓIDE; CABO COM CONECTOR PiO; 

UND 2 R$ 	499,00 	R$ 	99800 
CORPO METÁLICO COM PINTURA ELETROSTÁTICA; GLOBO 
EM 	AÇO 	COM 	PINTURA 	ELETROSTÁTICA; 	CÁPSULA 
DINÂMICA COM IMÃ DE NEODÍMIO; FILTRO POP MONTADO 
INTERNAI'iENTE NO GLOBO. COM  GARANTIA MÍNIMA DE 12 

- 
O 	ME 

MICRO FONE 	SEM 	FIO 	- 	 COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PADRÃO POLAR CARDIOIDE, 
FUNÇÃO L'i'JTE, FAIXA DE FREQUÊNCIA: 612,3 - 648,9 MHZ, 
FREQL:ENCIA FIXA, RESPOSTA DE ÁUDIO: 40HZ - 20K1IZ 

(±3D13) 	FAXA 	DINÂMICA: 	90DB, 	SISTEMA 	DE 
KIT 2 R$ 	75888 R$ 	151776 TRANSMINSAO UHF,ALCANCE 	DE 50 	METROS ENTRE ' ' 

RECEPTOR 	E 	TRANSMISSOR, 	FONTE 	BIVOLT 	COM 
SELETOR 	AUTOMÁTICO 	(110-240V), 	ALIMENTAÇÃO: 	2 
PILHAS AA 1.5V, DURAÇÃO: 8 HORAS COM GARANTIA 

NUvIA DE 12 (DOZE) MESES MICROFONE  

MESA 	DE 	COM 	COM 	DISPLAY 	GRÁFICO 	LCD 	COM 
INDICAÇÕES DE FAIXA E PASTA MUSICAL CONTROLE 
MONITOR PRE-FADER PARA SONORIZAR SISTEMA DE 
RETORNO DE PALCO SAIDA PARA FONES ESTÉREO COM 
CONTROLE 	DE 	VOLUME 	INDEPENDENTE 	V.U. 	TIPO 
BARGRAPH COM 10 LEDS SAÍDA DE MONITOR COM 

3 	CONTROLE FADER DESLIZANTE SLIDE-FADER 60 MM EM UND 1 R$ 	2.110,67 	R$ 	2.11067 
TODOS 	CANAIS 	DE 	ENTRADA 	E 	SAÍDAS 	MIX 	L-R 
CONTROLES ROTATIVOS SELADOS JACKS METÁLICOS 
PROPURC:ON;ANDO COMPLETA PROTEÇÃO CONTRA EMI 
CHASSI 	1,0ivIPACTO 	COM 	LATERAIS 	ROBUSTAS 	DE 
DESENHO 	MODERNO 	E 	FUNCIONAL, 	COM GARANTIA 
MÍNIMA DL 12 MESES  

CAIXA DE SOM: CONECTIVIDADE BLUETOOTH; ENTRADA: 
AUXILIAR, RCA,USB,SD E PLUG, USB COM A FUNÇÃO 
(FOLDER SE;•RCH), TORNANDO POSSIVEL ACESSAR AS 
MÚSICAS EM DIFERENTES PASTAS, ALTO FALANTES: 15" - 

UND 2 R$ 	2.920,83 	R$ 	5.841,66 
TIP, 	POiANIA: 	200W 	RMS; 	IMPEDÂNCIA: 	4 	OHMS, 
RESPOST.. 	FREQUÊNCIA: 100HZ A 17KHZ, SAÍDAS: XLR 

1 BALANCEADO 	- 1/4 	(PiO) 	BALANCEADO, 	ALIMENTAÇÃO; 
BIVOLT, 	COR 	PRETA, 	AMPLIFICADOR 	CLASSE 	AB,  

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 

DEP. IRALA\ PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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EQUALIZADOR 	GRAFICO: 	5 	BNDAS- 	12D13h-121313, 
SENSIBILIDADE: 98 DB, TIPO DA CAIXA: PALCO GARANTIA 

_J±.PE..12. (DOZE) MESES.  
TOTAL 
	

R$ 
	

10.468,09 

LOTE 13 - MATERIAL PERMANENTE (CAMERA FOTOGRAFICA)  

No  ESPECIFICAÇÕES JNID QTDE V.UNIT. VALOR TOTAL 
CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL COM SENSOR CMOS 24.2 
MEGAPIXELS (APS-C), ISO 100-12800 (EXPANSÍVEL ATÉ H: 
25600) PARA FOTOGRAFAR EM CONDIÇÕES DE POUCA 
LUZ E PEOCESSADOR DE IMAGEM DIGIC 6 DE ALTA 
PERFCkI'vNUE PARA IMPRESSIONANTE QUALIDADE DE 
IMAGEM 	E 	VELOCIDADE 	DE 	PROCESSAMENTO.WI-FIO UND 1 R$ 	4.522,20 	R$ 	4.522,20 
EMBUTIDO QUE PERMITE A TRANSFERÊNCIA SEM FIO DE 
SUAS 	IMAGENS 	E 	VÍDEOS 	COM 	FACILIDADE 	PARA 
SERVIÇOS DE REDES SOCIAIS ATRAVÉS DO DOWNLOAD 
GRATUITO DO APP CANON CAMERA CONNECT.GARANTIA 

. MNLMAD12MESES.  
- TOTAL  R$ 	- 	 4522,20 

LOTE 14- MATERIAL PERMANENTE (TELEFONE)____________  

N° 	 ESPECIFICAÇÕES 	UNID QTDE 	V,UNIT. 	VALOR TOTAL 
TELEFONE SEM FIO, CARACTERÍSTICAS GERAIS - 

TECNOLOGIA EXPANSÍVEL ATÉ 5 RAMAIS IDENTIFICADOR 
DE CHAMADAS AGENDA RÁPIDA PARA 10 NÚMEROS, 
TECLA Fd:DfAL;  REDISCAGEM DO ÚLTIMO NÚMERO UNID 	1 	R$ 	214,83 R$ 	214,83 
CHAIV1ADC; TOQUES E VOLUMES DE CAMPAINHA, TECLA 

1 
 PAGINO: OCALiZA O TELEFONE, FUNÇÃO FLASH, 220 V, 
COM O-\R»\NMA MINIMA DE 12 (DOZE MESES  

	

TOTAL 	 R$ 	 214,83 

LOTE 15 - MATERIAL PERMANENTE- (DECORAÇÃO)  

N 0 1 	 ESPECIFICAÇÕES 	UNID QTDE 	V.UNIT. 	VALOR TOTAL 
RELÕCIO UE PAREDE ANALÓGICO TAM.MINIMO 30 CM COR UND 	11 	R$ 	45,43 R$ 	499,73 PRETA 

	

TOTAL 	R$ 	 4973 

LOTE 16 - MATERIAL CONSUMO (LIMPEZA)  

N° ESPECIFICAÇÕES  - UNID QTDE V.UNIT, VALOR TOTAL 
ÁGUAANTÁRIA, ALVEJANTE DE ROUPAS, COMPOSTO DE 
HIPOCLOD.TO DE SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO E ÁGUA, 
GERMICIDA L BACTERICIDA, FRASCOS DE 1000 ML, COM UNID 270 R$ 	2,88 R$ 	777,60 
ESPECIFICAÇÕES 	NA 	EMBALAGEM 	E 	REGISTRO 	NA 
ANVISA/MS  
ÁCIDO MURIÁTICO PARA APLICAÇÃO EM LIMPEZA BRUTA 

2 
EM GERAL, EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 1 LITRO 

CÁ 10 R$ 	65,17 	$ 	651,70 
E ACOIDiCIDNADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM 12 
UNIDADES.  
BALDE 	EM 	PLÁSTICO 	RESISTENTE, 	CAPACIDADE; 	10 UNID 1 3 7 

	

7 	R 	57, R ' 	 204 	 7 	39 
LITROS. NA  COR; VERDE OU TRANSPARENTE. 

, 

-. .. .-.. 	 . 	 .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRf,, PUAN PINHEIRO 

( £o 
Pa ha 

BALDE 	EM 	PLÁSTICO 	RESISTENTE, 	CAPACIDADE; 	20 
UNID 19 R$ 	3123 	R$ 	593 37 

LITROS. N 	COR; VERDE OU TRANSPARENTE 
CERA LÍQUIDA INCOLOR DE 1000 ML EMBALADAS EM 
FRASCOS PLÁSTICOS E ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO: PARAFINA, 

CX 20 R 	107,60 R 	2.152,00 
CERA DE CARNAÚBA, EMULSIFICANTE, ALCALINIZANTE, 
PLASTIFICAN1 E, 	COADJUVANTE, 	FORMOL, 	PERFUME, 
ÁGUA E CORï.NTE. (CAIXA COM 12 UNIDADES)  

6 CESTO TELAL)O P/ LIXO COM 08 LITROS UNID 56 R$ 	8,04 R$ 	450,24 
DESINFETANTE LÍQUIDO DE 	1 	LITRO 	EMBALADAS EM 
FRASCOS PLÁSTICOS E ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 

7 
PAPELÃO 	CONTENDO 	EM 	SUA 	COMPOSIÇÃO ÁGUA, CX 	1 48 R$ 	5957 7$ 	2 859 36 
INGREDIENTE 	ATIVO, 	FORMOL, 	SABÃO 	DE 
TRIETANOLAVINA, 	ÁLCOOL 	ETÍLICO, 	PERFUME 	E 
CORANTE (PNHO)CXC/ 12.  
DESOUOFJZADOR DE AR SPRAY MINIMO DE 3601VIL OU 
302G 	AEAOSSOL, 	ACONDICIONADO 	EM 	CAIXAS 	DE 

L8 jPAPELÃO, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO: PARFUM, UN1D 236 R$ 	15,20 7$ 	3.58720 
ÁLCOOL, 	ACUA 	SODIUM, 	NITRITE 	E 	ISOBUTANTE 	/ 
PROFANE.  
DETERGENTE LÍQUIDO LAVA LOUÇAS DE 500ML DAS MAIS 
VARIADAS 	PRAGRÂNCIA 	EMBALADAS 	EM 	FRASCOS CX 34 R 	67 60 , R 	2 298 40 PLÁSTICOS. E ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM 2J UAIDr\DES 

10 ESCOVA S;AN;TÃRIA COM DEPÓSITO UNID 38 R$ 	7,78 R$ 	295,64 
ESPONJA 	MULTI-USO, 	ANTIBACTÉRIAS, 	DUPLA-FACE, 

11 SENDO UMA FACE ABRASIVA E OUTRA MACIA, DE 1 
UNID 200 R$ 	1,07 i7$ 	21400 

QUALIDADE; MEDIDAS: 110 MM X 75 MM X 20 MM, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL  

PCT 12 
ESPONJA. LÃ/AÇO, COM FIOS FINÍSSIMOS, EMARANHADOS, 

68 R 	225 R 	15300 
PACOTS/ EEC COM 8 UNID________  

13 
FLANELA, 10J% ALGODÃO, EXTRA MACIA, PRÓPRIO PARA 

UNID 1 	150 R$ 	302 R$ 	45300 LIMPEZA, TAMANHO 60X50CM.  
INSETICID» 	BASE 	DE 	SOLVENTE, 	EM 	SPRAY, 	SEM 

14 CHEIRO EMBALAGEM C/ 400 ML, NÃO CONTENDO CFC, UNID 66 R$ 	15,86 7$ 	1.046,76 
CLORO FLUORCARBONO, REGISTRO ANVISA/MS  

242 R$ 	2,57 15 
LIMPA 	f\LU\1INIO 	COM 	TENSO 	ATIVO 	ANIÔNICO, 
BIODEGRADÁVEL, 	COADJUVANTE, 	CORANTE 	E 	ÁGUA, UNID R$ 	621,94 
EMBALAGEM PLÁSTICA 500ML  
LUSTRA MÓVEIS PARA SUPERFÍCIES EM MADEIRA, A BASE 

lo 
DE ÓLEO MINERAL E SILICONE, EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UNID 152 R$ 	8,13 R$ 	1.235,76 ODOR 	AVANDA, 	FRASCO 	COM 	200ML, 	COM 
ESPECiHCAÇÕES NA EMBALAGEM  
PANO DE COPA FELPUDO, BRANCO, LISO, COM ALTA 

17 ABSORÇÃO, 	00% ALGODÃO, DE ia  QUALIDADE. MEDIDAS: UNID 130 R$ 	4,13 R$ 	536,90 
MINIM/D DE 45 CMX 60 CM  
PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO, DUPLO, LAVADO E 

8 
ALVEJADO, FOR [E, GROSSO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100/0 

O NID 120 00 R 	4 , 	R 	4 80,00 ALGODÃO, DE ia  QUALIDADE. MEDIDAS: MÍNIMO DE 42 CM 
X65CM  

AVENiDA DDS TRÊS PODERES, 75—CENTRO - CEP. 63.645-000 

DEP. IRAPL.A\ PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.1 1 RAPILIAN PINHEIRO 

(f 2 
ya / 

\V 
"4'Id N\1 

PAPEL Hl( 
19 BRANCA, E 

DUPLAS, H 
30 Ei A 1 0 . 

20 PEDRAS Li 
VASO SAN  
SABÃO EM 
DE PAPEL 

21 COMPOSIÇ 
COADJUVA 
BRANQUEI 
CARG. 
RODO DE 
PLÁSTJCO,í 

22 COMPRIME 
MÍNIMO, B( 
PONTOS 
COMPRIME 
SABÃO 
UNIDADES 
SUACOM 

23 SAB ÃO DE 
GRAXOS 1 
ALQUIL E 
PERFUME, 
INSPECIOAÍ 
SABONETL 

24 DE SÕ[» 
E SP EC lEI 
SACO PL 

25 CAPACID/O 
COM 10 UN 
SACO PLÁ 

26 CAPACIDIO 
COM 'ID 
VASSOUR; 
PLÁSTICO:] 

27 
MÍNIMAS 
MÍNIMO D 

28 PÁ PARA 
RES 1 SIE Ni 
LIMPADOR 
FRASCOS 
PAPELJ',O:: 

29 BENZENO 
IÔNICO, A 

1 ÉTER GLIC 
12 UNIDAD 

IÊNICO, 	100% 	FIBRAS 	CELULÓSICAS, 	COR 
XTRA MACIO, GOFRADO, EXTRA LUXO, FOLHAS 

PCI 36 2 O 	 1 R $ 	4 	R $ 	66 5,20  ,6 
COTADAS, SEM PERFUME (NEUTRO), ROLOS DE 
M, PACOTE COM 04 ROLOS  
DSNEETANTES COM AROMAS VARIADOS, PARA 

UNID 390 R$ 	361 R$ 	1407 90 
TARJO, COM SUPORTE 
PÓ, CAIXA 500G, ACONDICIONADAS EM CAIXA 

COM 12 UNIDADES, CONTENDO EM SUA 
AO: TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, 

OX 21 2 R 	6,23 	R 	1306,83 
NIES, 	SINERGISTA, 	CORANTES, 	ENZIMAS, 
DOR ÓPTICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE E 

BORRACHA DUPLA, COM BASE E CABO DE 
VJADEIRA, 	ALTAMENTE 	RESISTENTE, 
NTO MÍNIMO DE 30CM X 3CM DE LARGURA 

UNO 66 R$ 	14,35 	r$ 	947,10 
)RRACHA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2MM, 3 
)E 	FIXAÇÃO 	NA BASE, 	CABO 	INCLINADO 	E 
NTO MÍNIMO DE 120CM  

LARRA MULTI ATIVO AZUL PACOTE COM 5 
DE 200G EM SACOS PLÁSTICOS, CONTENDO NA 
ALSIÇÃO ÁCIDO GRAXOS DE COCO/BABAÇU, 
ÁCIDOS GRAXOS DE SEBO, SABÃO DE ÁCIDOS 

PCT 36 R$ 	816 	P$ 	293 76 
DE 	SOJA, 	CLORETO 	DE 	50Db, 	GLICERINA, 
ENZENO 	SULFONATO 	DE 	SÓDIO, 	LINEAR, 
EDTA EHDP, CORANTE E ÁGUA PRODUTO 

ADO PELO INMETRO COM VALIDADE DE 3 ANOS.  
E'\'i BASTÃO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS, 90G BASE 

D, 	ÁGUA, 	GLICERINA 	E 	PERFUME, 	AS UNJD 93 R$ 	2,96 R$ 	275,28 
EÇOES DEVEM VIR NA EMBALAGEM 
')TICO PRETO, REFORÇADO, PARA LIXO, COM 
)E DE 15 LITROS, ACOMODADO EM EMBALAGEM PCI 190 R$ 	2,96 R$ 	562,40 
IDADES.  
ST!CO PRETO, REFORÇADO, PARA LIXO, COM 
DE DE 30 LITROS, ACOMODADO EM EMBALAGEM PC - 1 —  150 R$ 	2,96 R$ 	444,00 
ID ,D  ES.  

DE ÁÊLO NATURAL (GRANDE), COM BASE EM 
v1ADEIRA, 	RESISTENTE, 	COM 	DIMENSÕES 

UNID 64 R$ 	1593 R$ 	1019 52 
)E 55 X 5 CM, CERDAS COM COMPRIMENTO 
CABO DE 20CM  

R$ 	30659 
LIXO ARTICULADA EM PLÁSTICO ALTAMENTE UNIU 23 R$ 	1333 

MULTI 	- 	USO DE 	500ML 	EMBALADAS 	EM 
L.L.STbCOS E ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
Oi!I A COMPOSIÇÃO CONTENDO LINEAR ALQUIL 
SuLFONATO DE SÓDIO, TENSO ATIVO NÃO CX 23 R$ 	59,28 	R$ 	1.363,44 

Cí\LINIZANTE, SEQUESIRANTE, SOLUBILIZANTE, 
ÓLJCO, ÁLCOOL, PERFUME E ÁGUA. CAIXA COM 

TOTAL 1 R$ 	 28.756,28 

LOTE 17 - MATERIAL DE CONSUMO (UTENSÍLIOS DOMÉSTICO) 

LN ESPECIFICAÇõES 	 LNi2iJ 	V.UNIT. 	VALOR TOTAL 

. 	 . 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 	 o 
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• 	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. RAPUAN PINHEIRO 

c J  

IdN 

1 BANDEJA NOR, TAMANHO MÉDIA 30 X 30CM UNID 14 R$ 88,001 R$" -i-232,00 
2 COLHER GRANDE EM AÇO INOX  UN1D 

'ONJ 

8 R$ 20,70 R$ 165,60 
CONJUNTO TALHER (COLHER, GARFO, FACA E COLHER 

8 R 	66,46 E 531,68 PAQUENA)EMAÇOINOX,CONJUNTOCOM24UNIDADESD 

COPO 	DE 	VIDRO, 	CAPACIDADE 	300ML, 	INCOLOR 
4 TRANSPARENTE, PARA ÁGUA SUPERFíCIE LISA E PAREDE UNID 74 R$ 6,11 1 	R$ 452,14 

GROSS»,  
GARRAFA TORMICA PARA CHA E CAFÉ - TAMANHO: 

5 ALTURA Li CM LARGURA 11 CM COMPRIMENTO 15 CM UN1D 14 R$ 39,38 R$ 551,32 

_J CAPACIDADE 1L____________________________  
6 PORTA DETERGENTE ESPONJA ORGANIZADOR DE PIA UNID 10 R$ 18,15 R$ 181,50 

7 PRATO FUNDO VIDRO TEMPERADO REDONDO 22CM UNID 56 R$ 4,30 R$ 	240,80 

8 
XÍCARA 	PAR A 	CAFÉ 	CONFECCIONADO 	EM 	LOUÇA 

, U NID 91 R $ 2 ,87 R 26 1,17 CAPACIDJDE MINIMA 90M1_ 
9 LEITEIRA DE :LUMINIO CAPACIDAE 1,5 L UNID 12 R$ 19,50 R$ 234,00 

10 PANELA DE ALUMÍNIO CAPACIDADE 31— UND L 7 R$ 44,05 R$ 308,35 

TOTAL R$ 

LOTE 18 - MATERIAL DE CONSUMO (DESCARTAVÉIS)  
N° ij 	 ESPECIFICAÇÕES   'JNID QTDE V.UNIT. 	VALOR TOTAL 

COLHER L:'ESDARTAVEL PACOTE C/ 50 UND PC T 54 R$ 	4,84 	R$ 	261,36 
COPO DE .ECARTÁVEL, ESTRIADO, BRANCO, COM BORDA 
REDOBRADA, 	EM 	POLIPROPILENO 	OU 	POLIESTIRENO 

2 	ATÓXICO, FORTE, DE ia  QUALIDADE, COM CAPACIDADE PCT 160 R$ 	5,07 	R$ 	811,20 
PARA 180 ML, QUE ATENDA A NORMA ABNT NBR 
14.865/2002, EMBALADO EM PACOTES DE 100 UNIDS  
COPO DESC,•\RTÁVEL, ESTRIADO, BRANCO, COM BORDA 
REDOBRADA 	EM 	POLIPROPILENO 	OU 	POLIESTIRENO 

3 ATÓXICO. FORTE, DE ia  QUALIDADE, COM CAPACIDADE PCT 120 R$ 	2,84 R$ 	340,80 
PARA 	50 	ML, 	QUE 	ATENDA A 	NORMA ABNT 	NBR 
14.86512002, EMBALADO EM PACOTES DE 100_UNIDS 
PRATO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL 15CM DE DIÁMETRO 

CT R 	4,84 175 E 	847,00 
RASO, PACOTE COM 10 UNID  

TOTAL R$ 	 2.260,36 

LOTE 19- MATERIAL DE CONSUMO (MESA E BANHO) 

PLÁSTICO 	TI 
i 

CONJUNTO D 

2 
CONTÉM NA 
TAMPA DE VAI 
44CM, ANTDE 
TAPETE P ,:, R/. 
VINIL 	- 

4 TOALHA DE M 
TOALHA DE 

5 POLIÉSTER, C 
50CM 

ESPECICAÇÕES 
jUNID QTDE V.UNI1L VALOR TOTAL 

ANSPARENTE 	PARA 	MESA 	1.40X501VITS 
 

20 _____ ________ ••±__ 

17,18 
____ 

46386 

E TAPETES PARA BANHEIRO (03 	PÇS) - 

EMBALAGEM: 01 TAPETE 63CM X 48CM, 01 
CNJ 17 R 	41,50 1, R 	70 5,50 

;O 46CM X 4OCM,0i TAPETE DE VASO 48CM X 
RAPANTE. 
PORTA 50CM X 80 CM, COM MATERIAL EM UNID 

UNID 

36 R$ 	33,33 R$ 	1.199,88 

SA REDONDA 16OCM100%ALGODÃO 5 R$ 	36,32 R$ 	181,60 
ROSTO, MATERIAL 90% ALGODÃO E 10% 
DR BRANCA, COMPRIMENTO 80CM, LARGURA UN1D 39 R$ 	16,58 . 	R$ 	646,62 

•- 	'-. 
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.(:çâo 2O'3I2OU3 



• 	'1 

ESTADO DO CEARÁ 

Q[JL V °  

6 JOGO DE PANO PARA COZINHA COM 7 PEÇAS 

TOTAL 

LOTE 20 - GÊNEROS ALIMENTíCIOS  

No 	 ESPECIFICAÇÕES 	UNID 	QTDE 	V.UNIT, 	VALOR TOTAL 
AÇÚCAR REFINADO, GRANULADO, EMBALAGEM PRIMÁRIA 
EM SACOS PLÁSTICOS INVIOLADOS DE 1KG, LIVRE DE 

1 
IMPUREZAS, 	INSENTOS 	OU 	MICROORGANISMOS 	QUE KG 1100 R$ 	352 R$ 	387200 
POSSAM 	1'OPNA-LO 	IMPROPRIO 	PARA 	CONSUMO 	OU 
COMPRDIVELM O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
90 DIAS DA DATA DEENTREGA DO PRODUTO. 

2 
ÁGUA PURIFICADA ADICIONADA DE SAIS DISTRIBUIDAS EM 

UND 2800 R$ 	5,5 R$ 	15.540,00 
GARRAFÕES DE 201—. 
BISCOITO  DOCE TIPO MARIA, BOLACHA MARIA, NATURAL E 
CHOCOLATE, 	PACOTES 	COM 	400 	GRAMAS, 	COM 	3 

3 EMBALAGENS INDIVIDUAIS. PRAZO DE VALIDADE DE NO PCI 275 R$ 	5,55 R$ 	1.526,25 
- MÍNIMO 06 AESES, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 

30 DIAS 
BISCOITO SALGADO 	TIPO CREAM CRACKER, 	BISCOITO 
SALGADO, ÁGUA E SAL, SEM GORDURA TRANS, PACOTES 

4 COM 400 GRAMAS, C/ 3 EMBALAGENS INDIVIDUAIS, PRAZO PCT 275 R$ 	5,55 R$ 	1.526,25 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, C/ DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. 
CAFÉ [EM PÓ, EMBALAGEM À VÁCUO, LIVRES DE IMPUREZA 
OU INSE1c 3 JUE TORNEM IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO 

5 HUMANO. 300 MISTURAS, COM VALIDADE NÃO INFERIOR FRD 115 R$ 	120,00 R$ 	13.800,00 
DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO (FARDO 
COM 	0_ÇLP ...400GR).  
CHÁ - SABORES ENDRO, CRAVO, CANELA -- EMBALAGEM 

6 
PACOTE DE 100G 	,100% NATURAL, O PRODUTO DEVERÁ PCT 470 R 	5,03 2.36 4 ,10 
CONTER 	TODAS 	AS 	INFORMAÇÕES 	QUANTO 	A 
PROCEDÊNCI; E FABRICANTE. 
LEITE EIS 03 YITEGRAL EM EMBALAGEM ALUMINIZADA, COM 
DENTIHCI.ÇÃC) 	DO 	PRODUTO, 	DATA 	DE 	FABRICAÇÃO, 

' PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 2000, COM PCI 1 	60 R$ 	6,70 R$ 	536,00 
VALIDADE iOÂQ INFERIOR DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO.  
MARGARINA VEGETAL Cl SAL500G. EMBALADAS EM POTES - 

8 PLÁSTICOS, COM VALIDADE NÃO INFERIOR DE 90 DIAS DA UND 142 R$ 	5,56 R$ 	789,52 
DATA DE ENINEGA DO PRODUTO.  

45 R$ 	5800 R$ 	2.610,00 
REFRICER .N0E, À BASE DE COLA - EM EMBALAGEM PET DE 

F PD 2 LITROS ACCI DICIONADO EM FARDO DE 6UND. 

10 
REFRIGERANTE, Á BASE DE GUARANÁ - EM EMBALAGEM 

DE 2 LITROS ACONDICIONADO EM FARDO DE 6UND. ___PET FRD 45 R$ 	58,00 	R$ 	2.610,00 

R$ 	-. 	41 5.174,12 TOTAL  

- JUSTiFICTI\A TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE- EM ATENDIMENTO 
AO QUE-  LSSP0E0ACORDAODOTCUDE N° 159212013 - PLENARIO: Considerando o princípio da 
proporcioiialHaoe e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licliados integrarão 
o lote na oberu0ncia, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 	 o 
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' ' 

competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a ger-+.aí 
concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em 
tela se cotejem por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de íorma a gerar 
maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do 
que deterlailia o alt 23, §1 1 , da Lei n.° 8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os 
tens preteonidos, quando da demandar ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, 
ressalto(amos) .ue a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 

- DA GARANTIA DOS MATERIAIS PERMANENTES: 
Os bens deverdo ter prazo de garantia mínima de 12(doze) meses, prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo 
fabricante ou fornecedor, caso maior. 

-DETALHAI\EnJO DO FORNECIMENTO: 
O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade dos órgãos interessados durante o prazo de contratação, rriediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE COMPRA, pelas Secretarias participantes, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

_ 
AVENIDA DDS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
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P 	'ia 
° 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

'4 /d 

UM W101111111 

A PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N2 2020.03,05.1 - SRP 

Data e Hor de Abertura: 24 de Março de 2020 às ilhOOmin 

Razão SocL: - 	CNPJ:  

Endereço: 	CEP: 

Fone: 	Fax:  

Banco: 	Agência N: 	Conta Corrente N 2 : 

OBJETO: RLGATRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 

SUPRIMI-NOS DE INFORMÁTICA, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICO, DESCARTÁVEIS, MESA E BANHO, 

GENEROS ALIMENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, INFORMATICA, APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTATEIS E OUTROS), DESTINADOS AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA El ANEXO AO EDITAL. 

ITEM 	 ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 

U 	
•.VALOR 	VALOR 

NIDADE QUAN'ÍIDADE MARCA 
UNITÁRIO 1 TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE. ,..  

VALORGLOI3AL:R$ .............................(----------------------------------------------------------------------- 

PRAZO DE NTEGA: até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, 

VALIDADE 	PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observaçõ0s: 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 

no anexo 1 -- Projeto Básico/Termo de Referência deste ediLal. 

lndepexdexte de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas 

as ckspsn necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

- Encargu sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- Tributos, l -ixas, tarifas, emolumentos, licenças, alvarás ;  multas e/ou qualquer infrações; 

- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou nctiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-300 
DEP, IRAPLU\ PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 ( ,- 

	 .. 

FONE/ ,( cj 3569-1218 E mail pj'njpjg@gmad com 

EWço 201312016 



.1 

L 	 ESTADO DO CEARÁ 	
Pa n 

P 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO III 

ITEM 01 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORUA.UE:'zNOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 

diretor ou upresentante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, proíisso, RG, CPF e 

endereço. 

PODERES; O ..uorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 

PREFEI1 UR,\ I\,UNICIPAL DE Dep. lrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N2 

2020.03.05.1 SRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 

documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habHitaçõo, assinar 

toda a documeniaço necessária e praticar todos os demais aios pertinentes ao certame em nome da 

Outorgantu que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 

ciente ás re por força do artigo 675 do Código Civil esta obrigado a satisfazer todas as obrigações 

contraftias :cL outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 65 
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O '  

ANEXO III 

4 

ITEM 02 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: kLGTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 

SUPRIMEN OS DE INFORMÁTICA, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICO, DESCARTÁVEIS, MESA E BANHO, 

GENEROS ALIMENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, INFORMATICA, APARELHOS DL AR 

CONDICIONADO, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTATEIS E OUTROS), DESTINADOS AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA E.N ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

inscrito no CNPJ n 	 , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)  	portador(a) da Carteira de Identidade 

n2 . 	e do CPF n 2  	DECLARA, para fins do disposto 

no PREGÃG PF.iSENCIAL N2 2020.03.05.1 - SRP que: 

(1) que cO Liuncia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 

convocatór o; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado 

no presente certame licitatório; 

(3) que sua prcosta atende integralmente aos requisitos consar'tes neste edital. 

Pelo que p» sr a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

, 	 . 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 

DEP. IRAP(JAI\ PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: BM 3569-1218 - E-mail: prndip.ig@gmail.com  

Edição 20.312016 
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ANEXO III 

1 
ITEM 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGvTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICO, DESCARTÁVEIS, MESA E BANHO, 

GENEROS ,\LIP1ENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, INFORMATICA, APARELHOS DE AR 

CONDIUIOE LO, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTATEIS E OUTROS), DESTINADOS AS DIVERSAS 

SECRETARI,'.S 10 MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCl/ EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

inscrito no CNPJ n 	 , por intermédio de 

seu reprLeeL1t.e legal o(a) Sr(a) 	 - 	, portador(a) da Carteira de Identidade 

n. 	e do CPF n9  	 , DECLARA, para fins do disposto 

no PREGÃO PRESENCIAL N 2  2020.03.05.1 - SRP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 

em processo .icicatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em 

cumprimeelo :o estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 

inciso XXXW, d, artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 

em prccs-:e HciLatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda 

ntegralie, .e on os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexisre qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participer no presente 

certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrênc:as posteriores, 

nos termos do art. 32, §2, da Lei n. 2  8.666/93. 

Pelo que, p  r ser o expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante iegal) 

AVENIDA U3S TRÊS PODERES, 75— CENTRO — CEP. 635-U0C. 

DEP. IRAPUAI\ PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88) 3569-1218 - E-mail: prndip.ig@gmait.com  
e 
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ANEXO III 

ITEM 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: RLGTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 

SUPRIMEN1OS DE INFORMÁTICA, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICO, DESCARTÁVEIS, MESA E BANHO, 

GENEROS ALIMENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, INFORMATICA, APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTATEIS E OUTROS), DESTINADOS AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERNCI:\ E..1 ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

inscrito no CNPJ n - 	 , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) 	, portador(a) da Carteira de Identidade 

r. 	e do CPF n2 	 , DECLARA, para fins do disposto 

no PREC)C. ví .SENCIAL N2 2020.03.05.1 - SRP que: 

a) esta empresa utiliza como e-mail e telefone(s) oficiais o seguinte endereço: 

e o telefone: 	(e-mail e telefone digitado), os quais se confirmam 

e 
	

(o mesmo e- 

nail e 1eIeíonos) escrito a punho). 

b) que a 	ispondências enviadas ao supramencionado endereço servirão como prova inequívoca de 

convocaç.. para assinatura de Ata de Registro de Preços/Contrata. 

c) que na hipótese de no atendimento, do requerido ou disposto envio do referenciado e-mail a empresa 
declarante ficar ciente do descumprimento dos termos deste edital e Ata de Registro de Preços/Contrato 

com aphisa o das penalidades previstas na legislação em vigor bem como no ato convocatório. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, SOL) as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75—CENTRO - CEP. 63.645-00U 

DEP. IRAPLJ\ PNHElRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 _--- 	( 
FONE/F;.X: 8L) 3 569-1218 -  E-mail: p mdijg@gijaiIcom  

Euçã 20i312016 
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ANEXO IV 

MIL k k 
ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N2  

PREGÃO PRESdNCIAL N 2  2020.03.05.1 - SRP 

VALIDADE: 12 DOZE) MESES. 

Pelo presell[e instrumento, a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará. pessoa jurídica 

de direito púbUco interno, inscrita no CNPJ sob o N.2  12.464.103/0001-91, com sede de sa Prefeitura 

Municipal r,a Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro - Dep. Irepuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-000, através 

da SECRELL\R:A DE 	neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

portador do C.P.F. N° 	aqui denominado(a) de CONTRATANTE, 

consideranuo o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial Ng 2020.03.05.1 - SRP, bem 

como, a respectiva homologação datada de __J_J2020,  RESOLVE registrar os preços das empresas 

signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classiflcaçáo por elas 

alcançadas aCedendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro ,'1 ro•.;o5, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA -RiMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Li. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  2020.03.05.1 - SRP, sjCtando-se as 

partes ás normas constantes do Decreto Municipal n 2 195/208, de 17 de Janeiro de 203., cia Lei n 

8.666/95 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA ECJNDA - DO OBJETO 

2.1. Constkei objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO (EXPEDIENTE, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICO, 

DESCARTÁEI1, MESA E BANHO, GENEROS ALIMENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO, 

;APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ELEÍRODOMESTICOS, ELETROPORTATEIS E 

OUTROS) dS:iiADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 

CONFORiVR PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, no qual restaram 

classificado., eí,i primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

. .. 	.c.-, 

3.1. A p oW. Am terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A'T ;o 	4 	 . 	 •V 

4.1. O gereici:mento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMEMAL, ESPORTE, 

JUVENTUD, CULTURA E TURISMO no seu aspecto operacionai e nas questões legais. 

,, 	 . 	 j, ,,.. 	 _., 
AVENIDA DOS íRS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-006 	 ,\o 

DEP. IRAPU1\ PiNHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/F/-U(: (88) 3569-1218 - E-mail: prndip.ig@gmaii.com 	
( 
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CLÁUSULA QUiTA - Dos PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

S.I. Os pre'os registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 

representante legal, encontram-se elencados no ANEXO IR da presente ata, em ordem de classificação das 

propostas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os bens cbjeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as 

condições lIxarias neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser entregues nos 

locais indicados na autorização de fornecimento. 

6.2.00 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo rná<irno de até 05 

(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local 

determinaun rei ORDEM DE COMPRA. 

6.2.1. Os tons deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA emitido pela Secretaria 

Gestora; 

6.2.2. Os bens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 

apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA pela administração, no local indicado 

na autorização de fornecimento pela administração; 

6.2.3. Os tons serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato. 

62.4. A cootranada deverá entregar os bens no horário das 08:00b às 17:00h, de segunda a sexta-feira, sob 

quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho. 

6.2.5. O fo nerirnento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 

acordo coro a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem 

entregues até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ORDEM DE 

COMPR/. 

CLÁUSULA ÉTMA— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

"4r 	ir 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatórío, nesta ata e seus Anexos, e na 

lcgisiaçto oorbnente. 

7.2. As co Ora..ações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 

Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n 2  da Ata, o nome da empresa, o objeto, 

a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro oe Preços, que 

serão tratacios de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei 

112 8.666/9.3, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este in:trt.rnento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 

estimadas, poJendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preíerência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 
.........,, .., . 

AVENIDA DDS TRÊS PODERES, 75— CENTRO — CEP. 63.645-006 	 çsoQ 

DEP. IR.eaLA PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 

íONc/í -' ( S,, 3,15-69-1218 E-mail 	
( ..' 
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7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la ecevolve-la ao 

Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar - da   data do seu recebimenm. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 

Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

forrrecedoras classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 

primeiro ciassi. cado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
: 

 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando reguiarrnente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 

na proporço ,a entrega dos bens licitados, segundo as autodzações de fornecimento/ordens de compra 

expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 

acompanhedai das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições 

da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 

8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nosa Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 

Dep. Irapucír Pirrheíro-CE, com endereço na Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro - Dep. Irapuan 

Pinheirrs/CEl .JEP 63.645-000, inscrito no CNPJ sob o N.2  12.464.103/0001-91. 

8.3. O ivunc:Po efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

mantida peio íornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 

observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas íiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para apíin1ento da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada ORDEM DE COMPRA, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenoa pública, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a 

apresentaç. o ne defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3.5. Nervut. pagamento isentará o FORNECEDOR dos suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aae1t.ç2o definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste. 

8.5. Na hipátese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, ern caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do poncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedinacuo administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 

compra, se retabelecida a relação que as partes pactuaram inicalmente entre os encargos do contratado 

e a retribuição dar Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio eco, iôinico-financeiro inicial do contrato, na tornra do artigo 65, II, "d" da cai Federal n. 2  

8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 

mercado, naniendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquela viçan.e no mercado à época do registro. 

	

- 	 . 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 — CENTRO — CEP. 63.645-000 

DEP. IRAPLAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91  
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@gmaiLcom 	
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8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 

Forneccclor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definiçao õ 

parágrafo diiCc. 

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com 

preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese 

em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiorc à onclie daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura De Dep. lrapuan Pinheiro. 

CLÁUSULA n4ONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo coo. o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 

instrumento, noservando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabiiizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejarn urabalhistas, 

previdencinrior, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

inclusivo ao a, elação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a repara,,corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se erPicarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsaoil;zar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabiiidade a 

fiscalizaçáo eu 'o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar 	eosLo, aceito pela Administração, para represeni.á-Io na execução do contrato. As decisões e 

providêraiae p.c ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comnunicadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar, nus mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 cio artigo 65 da 

Lei n 2  8.666/93' 

g) entronr os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 

h) como icr antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se ouriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, irrediatamnente e por escrito, de qualquer 

anormaliJane ue verificar quando da execução do contrato; 

j) dispo! -S a .ocla e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos bens, assim 

como ao CL nq imento das obrigações previstas nesta Ata; 

k) prover rodes os meios necessários à garantia da plena cperucionalidade do fornecimenmo, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
- 	. -. 	 -.' 	 -. 	 ...... 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-006 
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l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 	ria e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibiLar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 

n) respeitai -  e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regularri(_-'ntadoras pertinentes; 

o) substituá em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 

divergências as especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de 

Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra, com os bens 

entregues, jatandose às penalidades cabíveis; 

p) provieec ia, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção o scnsiituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto desta ata, 

dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materias do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser conIados, sejam relacionados ou não com o 

fornecirnerLo abjeto desta ata; 

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 

empregado e fotografia 3x4; 

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens até o(s) local(is) de entrega; 

u) informa nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalaLeli ei letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número do modelo, marca/fabricante, 

quantidade c(-itida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n 2  e data da Ordem de 

Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 

v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigictas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei a 2  8.666/93, 

que será aLcei ::ado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

9.2. São raLco; saibilidades do Fornecedor ainda: 

a) toda e s ia uer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabLcicde; 

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento; 

desde que de;idas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, 

autoriza;;,,, . (J,:scontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

9.2.1. O ioriececlor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe iorem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia ucíesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 

previstas ncsta Ala. 

AVEMDA DOS LRS PODERES, 75—CENTRO - CEP. 63.645-0Ou 	 ' 
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93. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, o hipótese 

alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado; 

9.4. A faita Se quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 

ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 

contrato e 1c a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. O MUICPlO obriga-se a: 

a) indicar o locais e horários em que deverão ser entregues os bens. 

b) permilir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança, 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

cl) prornovcr ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatrveo co.n os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
- 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei n 2  8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n 2  195/2018, de 17 de Janeiro de 

2018. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelaria de pleno direito, nas seguinres situações: 

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) quan.ia fo necedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 

d) quando e fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles pra;icados no mercado; 

e) quando e- Fornecedor der causa a rescisão administrativa cia Ordem de Fornecimento decorrente deste 

Registro Se 'reços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

f) em quaLuer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 

Registro; 

12.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata 

de Registro de Sreços; 

b) quaneu -san Drovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 

Lei Federal 5.656/93. 

12.2. O procedmento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

.... 	 .la,, -... - . L.  
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12.3. Ocorronou cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspon&nia com 

aviso de reaebonento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No czn;o de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a cornunicaçáo será feita 

por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo 

menos uma veo, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A soiaitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, Licltando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enqaanto pendente a entrega de ordem de 

fornecimenro já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do ITEM. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspenoer a aa execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA REZE - DAS PENALIDADES 
•• 

13.1. Na hpórese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

neste inst remonto, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções pre'Jisias na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de sou objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

das seguintes eiuitas e das demais cominações legais: 

1- multa de itá 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) apresentar nocumentação falsa exigida; 

b) não manter a proposta; 

c) fraudar na execução do contrato futuro; 

á) compurLr-re de modo inidôneo;. 

13.1.2.MuLa r.oratória de 0,5% (meio por cento) do valor cio pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer ooje.o registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço 

constante co cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze pom cento) sobre o valor do pedido, caso seja 

inferior a 3u (trinta) dias; 

13.1.3.Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 

30 (trinta) das no fornecimento do bem requisitado; 

13.2. Na j1lÓt.S de ato ilícito, outras ocorrências que possai n acarretar transtornos ao desenvolvimento 

do fornesifr.erLo/entrega dos bens, às atividades da adminisrraç'rio, desde que não caiba a aplicação de 

sanção i !Iad g: ave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 

instrumentu, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complernentem, 

não abrangdas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 

n 2  8.666/93, aiterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, as seguintes penas: 

13.2. 1. 11\ d v 	1 & i i c! a; 

.. 	 ' 
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13.2.2.Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da reqisição, ou do 

valor globai máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

13.3, O vaor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (bpo) dias a 

contar da nadicação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal—bAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que o icitanre fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 9  

8.666/93, amemada e consolidada e no instrumento convocatóro. 

13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo cie força maior e não eximirá a CONTRATADA 

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUTORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As iní:açbes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

.' r 	,. 	 .,-- 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamer:Lár:as consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 

fornecirne moo. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

o, 

16.1. As pu:es ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1. momo as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo e presente ata de Registro de Preços. 

16.1.2. intobram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e 

as proposta; da empresas classificadas. 

16.1.3. á' v( dano caucionar ou utilizar o contrato decorrente cio presente registro para qualquer operação 

financeira, soe: prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

16.2. O CQnifl,A'l ANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 

58 da Lei na 8.é66/93, alterada e consolidada. 

16.3. A naciimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagameru.o, nem poderá onerar o objeto do contrato 

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Adrninistraço. 

16.4. O cor'oratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não pocterá suocontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

AVENIDA DOS TRES PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-006 
DEP. IRAPU;xe PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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Edição 201312016 



Te 

1. 	 ESTADO DO CEAI<Á 	 .. 
Pa a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DER. IRAPUAN PINHEIRO 
Id 

____________ 

17.1. O foro d Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro é o cornp.tente para dirimir questões clecorren 	da 

execução dcste Instrumento, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993, afterada e consolidada. 

Assim pactacas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemrnh:s cie também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, - de 	de 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

<NOME DA EMPRESA> 

<NOME DO REPRESENT,ANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF n 2  

2. 	 CP n 

AVENID,. 3S TRÊS PODERES, 75 - CENTRO -  CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPU/Ài\ PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX (88) 3569-1218 - E-mail: 	Jpimail,com 

- 	o 

1 

o 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇu S 11 2  

L) 

• •lk 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

1. SECRET;-,RIÀ DE AÇÃO GOVERNAMENTAL, ESPORTE, JUVEIJTUDE, CULTURA E TURISMO 

WELIO IVIAPTINS FERREIRA FILHO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANTÔNIO ICARO PINHEIRO VIEIRA 

SECRETÁ1UL M JNICIPAL 

3. SECRETÁ,  RIA DE CONTROLADORIA E OUVIDORIA 

MARIA BENITARCIA PINHEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

4. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

JOSÉ RICI-RE A COSTA 

SECRETARIÜ MUNICIPAL 

5. SECRETARíA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

JOSÉ VANIER DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP, IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 	3569-1218 - E-mail: rndipJ@maii.com  

sO Ap., 
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o 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADO 

01. RAZÃO SOJIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

BANCO: AGÊNCIA: 

FAX: 

RG: 	 CPF: 

CONTA CORRENTE: 

AVEND LOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-00U 

DEP. tRAPL-J\ PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: 
L 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS 

EC.LÇAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n 2 	 , celebrada entre o 

município be Dep. Irapuan Pinheiro e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à 

reaIizaço cL Pegão Presencial N2 2020.03.05.1 - SRP, 

LICITANTE(S) VENCEDOR(ES): 	 - CNPJ N° 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-001, 	 o 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 8) 3569-1218 - E-mail: idip.ig@gmaiLcorn  

Edição 201312016 



/ft 

L 	 ESTADO DO CEARÁ 
\. Pa 

P 	PREFEITURA MUNICIPAL DEDEP.IRAPUANPINHEIRO 	 7U. 

ANEXO V 

CONTRJC  

PREGÃO PLEjNC1AL N 2  2020.03.05.1 - SRP 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEWIAM, DE UM 

LADO 	A PREFEITURA MUNICIPAL 	DE DEP. 

IRÍ\PUAN PINHEIRO, E 	DO 	OUTRO A 

EMPRESA 	 PARA O FIM QUE NELE 

SE DECLI\RA. 

O município, por meio da Prefeitura Municipal de Dep. Irapua[i Pinheiro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N 2  12.464.103/0001-91, com sede de sua Prefeitura Municipal 

na Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-000, através da 

SECRETARI,I  neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). / 

portado o) ,.!o ..:.P.F. N° 	aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

estabelecida na 	inscrka no CNPJ/MF 

sob o n. 9 	 , neste ato representaJa pelo (a) Sr(a). 	 / 

portador (o; do CPF n 2 	 , apenas denonliada de CONTRATADA, firloao entre si o 

presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e conc!içõs o seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA Ri,JÍEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
- 

1.1. Procosco no Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n 2  2020.03.05.1 - SRP, cujo 

objeto é o RE3ISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 

SUPRIMENÍOS DE INFORMÁTICA, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICO, DESCARTÁVEIS, MLSj- E BANHO, 

GENEROS AUI -•JIENTÍCIOS) E MATERIAL PERMANENTE (MÕB!LI/-.RIO, INFORMATICA, APARELHOS DE AR 

CONDICIOI'J\DO, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROPORTATEIS E OUTROS), DESTINADOS AS DIVERSAS 

-  SECRETARL-.S JO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO 

DE REFERÊCL- EM ANEXO AO EDITAL, em conformidade com o Decreto Municipal n 2  195/2018, de 17 de 

Janeiro de 2013, a Lei Federal N2 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal 11 2 

10.520, cio 7/07/2002. 

CLÁUSULA LECJNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O pre;.emo contrato tem como objeto é - 	tudo em 

conformidade coro as condições e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Refe ência - ANEXO 

1 do Edital mio Processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL N2  2020.03,05.1 - SRP. 

CLÁUSUuj\ TEIICEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
' 	 --.-•' 

AVENIDADO TRÊS PODERES, 75—CENTRO— CEP. 6345-00U 
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3.1. O valor Lobal da presente avença é de R$ 

conforme 

A ser pago eu .iroporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 

fornecirnono expedidas pela Administração, de conformiclaoe com as notas fiscais/fatures devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cert.idáes Federais, Estaduais e Municipais do 

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

3,3. Na hipátese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do pncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

' procedimeH.o uoministrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 

relação que es partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a rcn.ribuição da 

Administraçio para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-iin:nceiro inicial do contraio, na forma do artigo 65, , "d" da Lei Federal n.Q 8.666/93, alterada 

e consoliduJa. 

3.4. O papar; ;ento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 

encaminhameto da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições edhalícias, através 

de crédiro eu Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

3.5. Por oasido do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 

Fiscal. 

CLÁUSULA O.U».RTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de seu assinatura e 

vigerá até 31 de Dezembro de 2020, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do arigo 57, da Lei 

Federal w 9  3C66/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n2 195/2018, de 17 de Janeiro 

de 2016. 

4.2. No ces ou naterial, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de 

término do cor[ruto, fica o referido contrato automaticamente ,  expirado. 

4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direto de solicitar 

apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens licitados poderá ser eiio de forme 

fracionada au m sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 

contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, 

constando a q.iantidade de produtos a serem entregues até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a 

contar da Cata de recebimento da ordem de compra. 

4.4.1. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu número de telefone ou vii; e- mail ao seu 

endereço metrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-mail 

com assina -. ere/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
................ 	 .,- 
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4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscttão 

do contrato, qce emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 

4.4.3. No coso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 

neste Edicao o «a Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 

máximo de,  2L (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena dv aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 

quantidade, qatidade ou disparidade com as especificações esiabelecidas no Anexo deste Edital quanto 

aos produtos e itregues. 

4.4.5. Os mas ictados deverão obedecer a um cronograma dv entrega, entregues de forma fracionada, de 

acordo coe a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o 

prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, 

constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA CUNTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. 	As 	despesas 	decorrentes 	das 	eventuais 	contratações 	correrão 	à 	conta 	de 

nas dotações orçamencárias: - 	 consignadas 

nos respeccoos orçamentos municipais vigentes da Secretaria de 

CLÁUSULA EXiA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As pmre. se  obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal nQ 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n. 2  10.520/02 e do 

Decreto IVlonicipal n 2  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar o ornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo IVIUNICÍPIO, de 

acordo cowh o especificado no instrumento convocatório, no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, 

observando 	'Irida todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsahiLzando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer snus de origem 

federal, ostadeal e municipal, bem corno, quaisquer encargos juciiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciLio., liscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

inclusivo c:o.n ? elação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se criticarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpo ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade d 

fiscelizaçêouu o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 

providências q;e ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 

seus superiore., em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no forcii1ento, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do artigo 65 da 

Lei nQ 8.666/93; 

B) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

1) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se onriga a atender 

prontamerue, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim 

como ao 	pi mento das obrigações previstas nesta Ata; 

k) prover t.dcs os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, corta bancária e 

outros julgaveo necessarios para recebimento de correspondenca; 

m) possibilai ao MUNICÍPIO efetuar vistoria 'nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

aiendin enLj cm objeto contratual; 

n) subsLCu em qualquer tempo e sem qualquer ânus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas 

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de 

Referência 'cio Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

o) manter, soo as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documenmo, cspecificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimeco ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecim(-, nco ubjeto desta ata; 

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou grava(, - do na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quancidade em cada 

caixa, número do Contrato, n 2  e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 

r) manter, lo an':e a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação, e qualificação 

exigidas no ádcal relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 

da Lei n 9  8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.2.1. No crco de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no 

Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONFRAfANTE obriga-se a: 

6.3.1. assel.urar o livre acesso do CONTRATADO e de seus preposcos, devidamente identificados, a todos os 

locais oncia se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA 6ÉTJIVIA - DAS SANÇÕES 
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7.1. Na hipá/era c  descumpri mento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações defin' as neste 

instrumunuj, ca em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das srçe 

previstas na Le 1 n 2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o íornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Dep. li apuan Pinheiro e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

rias seguinrvs rultas e das demais cominações legais: 

1- Multa au té 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 

a) apresentar (::ocumentação falsa exigida; 

b) não manuer a Proposta; 

c) fraudar ria execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2. Multa, moratória de 0,5% (meio por cento) do valor cio pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer ouje.o registrado solicitado, contados do recebimenio da ORDEM DE COMPRA no endereço 

constante co cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 

inferior a 33 (tinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

7.2. Na hipóue:e cie ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecirrerrro/ntrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 

mais grave, o a descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 

instrumento, nu Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 

não abrungadas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções qrevistas na Lei 

n 2  8.666/93, aterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 

7.2.2. Muit do 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

global nré>dao da ata ou do contrato, conforme o caso; 

7.3. O vaíor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAI\1. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado dv pagamento a 

que o licitante fizer jus. 

7,3.2. Em .,is.-) de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

adminisuahoamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, coro :s L..icargos correspondentes. 

7.4. A falua dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONT3ATADA das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste corrurato. 

7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposuo no Edital, as multas pecuni3rias previstas 

neste lnstruínLnto serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada 

ou cobraria jc.,Jicialmente, na inexistência deste. 

7.6. As par res se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  

8.666/93 coeí;idi e consolidada e no instrumento convocatóho. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
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8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejar e sua rescisão, indepencintemente de 

interpelaçã. jodicial, com as consequências contratuais, as previsLas em lei e no Edital. 

8.2. Alórri a epLcação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 

indepenclere.e de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 

quaisquer rnfreções às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

8.3. O procodirento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA . O. Ln. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ÁILZ3W O. 

9.1. O CON ÍRA FADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licaação. 

9.2. O prescne contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçã e à proposta 

IicitLór e. 

9.3. O CON 1 R ÍANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 

da Lei nU  8.GL 93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato oe i e.Lringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O corraeL do, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 

poderá subor soLar partes do contrato sem a expressa autorízaçbo da Administração. 

9.7. A Admnistração rejeitará, no todo ou em parte, os bens foi necidos em desacordo cor.i os termos do 

Processo LicitaLório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integi aro o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças coe formam o 

procedineo citatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Cou.. atada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 

por seu pessoa, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA oÉcuvlA- DO FORO 

10.1. O foro de Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execuçóo rst Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993, CLcr .,,fa consolidada. 

Assim pact.ocrus, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geraí do Município, 

perante tesrernunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais CfCb.O5. 

Dep. lrarsj:. Pnheiro-CE, - de 
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MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

TESTEMUNiA. 

1. 

2. 

<NOME DA EIVIPRESA> 

<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

CPF. N 

CPF. N 
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